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Secretaria-Geral da Mesa

ATA DA 32 REUNIAO DA SUBCOMISSAO TEMPORARIA PARA DEBATER A CONVENCAO SOBRE OS
ASPECTOS CIVIS DO SEQUESTRO INTERNACIONAL DE CRIANGCAS DA 32 SESSAO LEGISLATIVA
ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO DE 2025, TERCA-FEIRA, NO
SENADO FEDERAL, ANEXO I, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENARIO N° 6.

As treze horas e quarenta e nove minutos do dia nove de setembro de dois mil e vinte e cinco,
no Anexo I, Ala Senador Nilo Coelho, Plenario n° 6, sob a Presidéncia da Senadora Mara Gabrilli,
reine-se a Subcomissdo Temporaria para debater a Convencdo sobre os Aspectos Civis do
Sequestro Internacional de Criancas com a presenca dos Senadores Flavio Arns, Jussara Lima e
Professora Dorinha Seabra, e ainda dos Senadores Sérgio Petecao, Angelo Coronel, Jorge Seif,
Styvenson Valentim, Izalci Lucas, Fabiano Contarato e Nelsinho Trad, ndo-membros da comissao.
Deixam de comparecer os Senadores Damares Alves, Ivete da Silveira e Paulo Paim. Havendo
numero regimental, a reunido é aberta. A presidéncia submete a Comissao a dispensa da leitura
e aprovacao da ata da reunido anterior, que é aprovada. Passa-se a apreciacao da pauta: Audiéncia
Publica Interativa. Finalidade: "Debater a aplicagéo judicial da Convencao da Haia em contextos
de violéncia: desafios e salvaguardas necessarias", conforme previsto no Plano de Trabalho da
CDHHAIA. Participantes: Guilherme Calmon, Desembargador do Tribunal Regional Federal da 22
Regido (TRF2), Coordenador Nacional da Rede Brasileira de Juizes de Enlace, Coordenador
Nacional da Rede de Juizes de Haia e Representante do Conselho da Justica Federal; Carmen
Tiburcio, Professora titular de Direito Internacional Privado e Arbitragem na Universidade do
Estado do Rio de Janeiro -UERJ; Maria Clara Botelho Peres, Empresaria e mae de trés criancas,
cujo caso resultou em relevante precedente acerca da aplicacao da Convencao da Haia e da
prevaléncia do melhor interesse da crianca; Nicolao Dino, Procurador Federal dos Direitos do
Cidadao do Ministério Publico Federal - MPF/PFDC; Daniela Brauner, Coordenadora de Assisténcia
Juridica Internacional da Defensoria Publica da Unido - DPU; Ana Paula Mantovani, Procuradora
Regional, Vice-Presidente da Associacao Nacional dos Procuradores da Republica - ANPR e
Presidente da ANPR Mulheres; Antonio Carlos Parente, Presidente da Comissao de Direitos da
Crianca e do Adolescente da OAB Gama/DF; Josimar Mendes, PhD em Psicologia, Research
Associate na University of Oxford e Perito, Assistente Técnico e Parecerista em casos judiciais de
disputa de guarda e convivéncia apods separacdo conjugal; e Renata Gil de Alcantara Videira,
Presidente da Comissdo Permanente de Politicas de Prevencdo as Vitimas de Violéncias,
Testemunhas e de Vulneraveis do Conselho Nacional de Justica - CNJ. Resultado: Audiéncia
publica realizada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as quinze horas e cinquenta
e dois minutos. Apds aprovacao, a presente Ata sera assinada pela Senhora Presidente e publicada
no Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas taquigraficas.
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Senadora Mara Gabrilli
Presidente da Subcomissdo Temporaria para debater a Convencao sobre os Aspectos Civis do
Sequestro Internacional de Criangas

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/09/09

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Fala da Presidéncia. Por videoconferéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 32
Reunido da Subcomissdo Temporaria para debater a Convengédo sobre os Aspectos Civis do
Sequestro Internacional de Criangas (CDHHAIA) da 32 Sessdo Legislativa Ordinaria da 572
Legislatura, que se realiza nesta data, 9 de setembro de 2025.

Eu proponho a dispensa da leitura e aprovacdo das Atas da 12 e da 22 Reunides da
CDHHAIA.

Aqueles que aprovarem permanegam como se encontram. (Pausa.)
Aprovadas.

Antes de prosseguir, eu gostaria de fazer a minha autodescri¢cdo para que todas as pessoas
possam me ver. Eu sou uma mulher branca, de cabelos castanhos claros, na altura dos ombros,
olhos verdes, e uso uma cadeira de rodas. Estou numa sala que tem um quadro que parece uma
luz e estou com uma roupa vermelha, branca e preta.


http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/09/09
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A audiéncia publica seré realizada, nos termos do plano de trabalho aprovado nesta
Comisséo, para "debater a aplicacédo judicial da Convengdo da Haia em contextos de violéncia:
desafios e salvaguardas necessarias".

A reuniao serd interativa, transmitida ao vivo e aberta a participagdo dos interessados por
meio do Portal e-Cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou pelo telefone da
Ouvidoria 0800 0612211.

Agora ja agradego de anteméao a presenga de todos vocés. Nossa, € uma honra e de uma
importancia enorme a presencga de vocés nesta audiéncia.

Os convidados que estdo presenciais: Maria Clara Botelho Peres, que é empreséria e mae
de trés criangas, cujo caso resultou em relevante precedente acerca da aplicagdo da Convengao
da Haia e da prevaléncia do melhor interesse da crianga; a Renata Gil de Alcantara Videira,
Presidente da Comissao Permanente de Politicas de Prevencdo as Vitimas de Violéncias,
Testemunhas e de Vulneraveis do Conselho Nacional de Justica; Ana Paula Mantovani,
Procuradora Regional, Vice-Presidente da Associagdo Nacional dos Procuradores da
Republica(ANPR) e Presidente da ANPR Mulheres.

Por videoconferéncia: Carmen Tiburcio, Professora titular de Direito Internacional Privado e
Arbitragem na Universidade do Estado do Rio de Janeiro; a presenga do nosso Nicolao Dino,
Procurador Federal dos Direitos do Cidadao, representante do Ministério Publico Federal; Dr.
Guilherme Calmon, Desembargador do Tribunal Regional Federal da 22 Regido (TRF2),
Coordenador Nacional da Rede Brasileira de Juizes de Enlace e representante do Conselho da
Justica Federal, muito obrigada pela presenca de vocés Também a Dra. Daniela Brauner,
Coordenadora de Assisténcia Juridica Internacional da Defensoria Publica da Unido (DPU);
Antonio Carlos Parente, Presidente da Comissao de Direitos da Crianga e do Adolescente da OAB
Gama/DF; Josimar Mendes, PhD em Psicologia, Research Associate na University of Oxford e Perito,
Assistente Técnico e Parecerista em casos judiciais de disputa de guarda e convivéncia apés
separagao conjugal.

Eu quero agradecer muito a presenga de todos vocés. E uma honra recebé-los. E de extrema
importéancia e muito oportuna, no momento que a gente esta vivendo, uma audiéncia dessa. Eu

gostaria de agradecer a presenga da Maria Clara Botelho Peres, que é uma mae que veio trazer
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sua experiéncia em relagao a aplicagdo da Convengao da Haia. Eu também quero agradecer a
todas as autoridades, aos especialistas que atenderam ao nosso convite para este relevante
debate sobre a aplicagéo judicial da Convengédo da Haia, de 1980, em casos que envolvem
violéncia doméstica.

A gente criou esta Subcomissao, no ambito da Comissao de Direitos Humanos do Senado,
para colocar luz e para a gente se debrucar sobre essa questado tdo delicada, porque, embora a
convengao tenha sido criada para proteger criangas contra a subtracéo ilicita, a sua aplicagdo
automatica e descontextualizada tem produzido graves injusticas com muitas mées e criangas
brasileiras. E, diante desse cenario, é necessario a gente refletir sobre como seria possivel melhorar
a aplicacdao da convengédo para que o trabalho n&do se transforme em instrumento de
revitimizagdo de mulheres e de desprotegéo das nossas criangas.

O que a gente pode notar, de acordo com os inimeros casos que chegaram até nés, é que,
em nome da celeridade, da cooperacao entre Estados, maes que buscam apenas se proteger e
proteger seus filhos de abusos e violéncias foram tratadas como criminosas em vez de vitimas. E
nao faltam exemplos, alguns deles relatados na nossa primeira audiéncia publica, que a gente
realizou em julho, que contou com a presenca de dez maes de Haia e de trés organizagoes de
defesa de direitos dessas mulheres. E, nos relatos que eu vi na audiéncia e em denuncias que
recebemos, houve casos em que a mée foi obrigada a usar tornozeleira eletronica, ao fugir com
a filha, que sofria abuso sexual do genitor. Em outro episédio, duas criangas, ainda na primeira
infancia, foram retiradas de dentro de casa, aqui no Brasil, em uma operagéao policial conduzida
por homens armados de fuzis, para serem devolvidas a um genitor violento e que mantinha a
mae e as criangas, ainda bebés, em carcere privado.

Ha ainda outro relato chocante, no qual uma crianca foi devolvida ao pais do genitor,
dopada, para que nédo apresentasse resisténcia a separacdo da mae. Houve ainda decisées em
que magistrados brasileiros chegaram a registrar que um pais europeu seria mais apto a decidir

sobre o que é melhor para a crianga, como se a justica brasileira ndo tivesse condigdes de
assegurar o interesse superior das nossas criancas e adolescentes.

Esses epis6dios mostram o quanto é necessario aprimorar a aplicagao judicial da Convengéo

da Haia, por meio da perspectiva de género e da criagdo de mecanismos que assegurem a
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protecéo integral da crianga e ndo apenas pela formalidade juridica. Muitas vezes, a palavra da
mae nao é considerada. As criangas ndo sdo ouvidas ou os seus relatos sdo minimizados. E
denuncias graves de abusos fisicos e sexuais perdem forga diante da presungao de legitimidade
atribuida ao pai estrangeiro. (Pausa.)

A desigualdade de acesso a Justica agrava ainda mais o quadro. Litigios...
Nossa, perddo. Bateu um vento aqui.

Litigios transacionais séo longos, caros e profundamente assimétricos, colocando a mulher

em desvantagem diante de um genitor que muitas vezes dispde de mais recursos financeiros.

No caso brasileiro, soma-se a isso o fato de que a prépria Advocacia-Geral da Unido, no
exercicio de sua funcédo de representar o Brasil enquanto estado parte da Convengao, atue em
juizo para sustentar pedidos de retorno formulado por pais estrangeiros acusados de violéncia
domeéstica e diversos outros abusos. Essa atuacdo da AGU, na pratica, faz com que a méae brasileira
ja fragilizada por um contexto de violéncia tenha que enfrentar, além dos advogados do genitor,
também a estrutura juridica do seu pais, do préprio Estado para o qual fugiu em busca de
protecao.

E importante ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs 4.245 e a 7.686,
reconheceu que a violéncia doméstica contra a mée representa grave risco para a crianga e deve
ser considerada como exceg&o ao retorno, em conformidade com o art. 13-B da Convencéo. Esse
entendimento é um marco, mas soé tera efeito real se incorporado as praticas do Judiciario e das
instituicdes responsaveis pela aplicagdo da Convengdo. O desafio que temos diante de nés é
assegurar, a partir de agora, que as decisdes sejam sensiveis a violéncia doméstica e que haja
escuta qualificada de mulheres e criangas, verificagdo da efetividade de medidas protetivas e de
articulagéo entre cooperagao internacional e direitos humanos para que ndo sejam impedidas de

exercerem a maternidade e as criangas nao sofram traumas ainda mais profundos.

Proteger a infancia significa também proteger as mulheres que dela cuidam. Ndo podemos
aceitar que maes sejam criminalizadas por buscar abrigo, quando sédo vitimas de violéncia
domeéstica, ou que criangas sejam brutalmente separadas das suas principais cuidadoras, que sao
suas maes, em nome de formalidades internacionais.
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Esta audiéncia é uma oportunidade de repensar caminhos, de fortalecer garantias, capacitar
os operadores do direito na complexidade da violéncia de género e assegurar que a aplicacdo da
Convencao da Haia esteja alinhada com o interesse superior da crianga e a protegao e dignidade
da mae.

E agora eu gostaria muito de dar a palavra aos nossos convidados e convidadas.

Gostaria de comecar pelo nosso Desembargador do Tribunal Regional Federal da 22 Regiao
(TRF2), o Dr. Guilherme Calmon, também Coordenador nacional da Rede Brasileira de Juizes de
Enlace e representante do Conselho Federal de Justiga.

Por videoconferéncia, o Dr. Guilherme Calmon. Muito obrigada pela presenca, agradeco
com profunda gratidao.

O SR. GUILHERME CALMON (Para expor. Por videoconferéncia.) - Eu que agradeco,
Senadora.

Consegue me ouvir? Estéa dando para ouvir bem? Sim? (Pausa.) Esta étimo.

Bom, primeiramente eu queria agradecer o convite, Senadora Mara Gabrilli, e, na pessoa de
V. Exa., cumprimentar todos os que estdo aqui participando também desta reunido da
Subcomissao Temporaria para debater a Convengao da Haia sobre aspectos civis da subtragao
internacional de criangas. Como o meu tempo é muito restrito e eu, infelizmente, ndo vou poder
ficar até o fim... Eu ja havia até justificado: coincidentemente, na data de hoje, eu estou em sessao
também virtual, a distancia, dentro do meu tribunal, por isso ha varios compromissos,
infelizmente, coincidentes hoje. Eu tentarei aqui expor alguns pontos, especialmente relacionados
a atuacao da Rede Brasileira e, por que nao dizer, do préprio Poder Judiciario, da Justiga Federal
como um todo, até porque fui aqui também designado pelo Ministro Herman Benjamin,
Presidente do Conselho da Justiga Federal, para poder trazer um pouco da perspectiva da Justica
Federal a respeito desse tema.

Senadora e demais participantes, nés da Rede Brasileira — e, apenas para esclarecer, nés
somos sete magistrados federais no Brasil inteiro, correspondendo cada um a uma regido da
Justica Federal, hoje sao seis regides da Justica Federal, e eu, como Coordenador nacional dessa
rede —, nés temos, ha quatro anos, desenvolvido algumas atividades, desde 2021, relacionadas a
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busca do aperfeigoamento da interpretagédo e aplicagédo das normas da convencgéo de 1980. E,
para tanto, varias iniciativas foram ou vém sendo desenvolvidas.

Ano passado, apenas a titulo de informacéo, foi realizado aqui no Rio de Janeiro o | Encontro
Regional da rede de Juizes de enlace da América Latina e dos paises caribenhos, portanto daquela
regiao do globo terrestre que envolve exatamente América do Sul, América Central, também o
México e, obviamente, os paises do Caribe. Nés tivemos a presenga de 43 dos 57 juizes de enlace
da regiao, ou seja, foi um encontro bastante significativo em termos de participacédo, presenca e
debates. E, entre outros temas debatidos durante esse encontro, se inseriu o tema da violéncia
domeéstica nos casos da subtracéo internacional de criangas. Decorrente desse encontro, foi
extraida uma carta, a Carta do Rio de Janeiro, sobre esse primeiro encontro, e é importante
mencionar que esse material estd todo disponibilizado nos sites dos seis TRFs. Cada um dos
tribunais disponibiliza na sua pagina material informativo, inclusive a Carta do Rio de Janeiro,

sobre esse primeiro encontro.

Entre outros temas, foi sugerido e recomendado nesse encontro que cada Estado da
América Latina e Caribe instituisse uma espécie de grupo de trabalho que pudesse, dentro do seu
Estado, aprofundar a anélise e as questdes relacionadas a violéncia doméstica nos casos de
subtragado. E, por isso, aqui no Brasil, em agosto do ano passado, foi instituido um grupo de
trabalho especifico dentro da rede, ndo sé formado pelos sete magistrados de enlace, mas
também por outros seis juizes, cada um da sua respectiva regiao da Justica Federal, para trabalhar
alguns temas, e um dos temas foi exatamente o estudo sobre questdes de violéncia doméstica
em casos de subtracdo internacional de criancas.

Apenas para esclarecimento, esse grupo de trabalho concluiu suas atividades em maio deste
ano — maio de 2025 - e, entre outros produtos decorrentes desse grupo, foi elaborado um
protocolo de atuagao judicial sob a perspectiva de género, nos casos de violéncia doméstica em
subtragao internacional de criangas. Esse protocolo estd sendo divulgado para todas as
autoridades que atuam no sistema de justica envolvendo exatamente os casos da Convencgéo da
Haia, e esse protocolo, Senadora - é importante que se diga -, é um protocolo que busca
subsidiar, especialmente, ndo sé6 os magistrados, mas também representantes do Ministério
Publico, da Defensoria Publica, da Advocacia Publica, da advocacia privada, e, por que néo dizer,
todos aqueles que tenham algum contato com o sistema de justica nesse tema, para poder
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identificar o que poderia ser utilizado, em termos de mecanismos, de diretrizes, a respeito dos
casos em que pode haver identificagdo de violéncia doméstica no Estado da residéncia habitual
da crianca antes da transferéncia ou, obviamente, antes da retencao.

Nesse protocolo, é citada, eu queria chamar atencao a esse respeito, a Parte VI do Guia de
Boas Praticas relativo a Convengéo da Haia de 1980, guia também disponibilizado na internet, no
site da HCCH (Conferéncia da Haia de Direito Internacional Privado). Esse guia foi elaborado e
publicado em 2020, cinco anos atras, e apresenta especialmente analise, uma analise por
especialistas, acerca da excecao do Artigo 13, §1°, "b", da convencgéo, e nele ha também expressa
referéncia quanto ao tema da violéncia doméstica. Para tanto, no préprio guia é recomendada a
utilizacdo de uma metodologia de andlise, passo a passo, compreendendo trés etapas que
precisam ser perpassadas na analise do caso concreto por parte do sistema de justica e,

obviamente, no momento em que o juiz e o tribunal vdo resolver a questéo.

Na primeira etapa, o julgador deve verificar se as alegagdes apresentadas pela pessoa que
se opde ao retorno da crianga possuem detalhamento e substancia suficientes para constituir a
excegéo do risco grave previsto no Artigo 13. Considera-se que alegagdes amplas ou genéricas
nao sao suficientes; para configurar excegéo, é preciso que haja detalhamento a respeito do que
aconteceu, quais foram os episodios, de modo a realmente haver a verificagdo sobre a substancia
suficiente para possivel identificagdo da ocorréncia de uma excegéo.

Na segunda etapa, considerada a suficiéncia das alegagoes apresentadas por aquele que se
opde ao retorno, o julgador deve examinar e avaliar as provas apresentadas, considerando néao
apenas a documentagao formal, mas principalmente elementos probatérios que nés chamamos
alternativos, como fotografias, trocas de mensagens, e-mails, outros registros que porventura
possam confirmar aquela alegacdo de violéncia doméstica ocorrida |a fora; sendo, nesse caso,
fundamental a disponibilidade e a eficacia das medidas (Falha no dudio.)... existentes naquele
estado da residéncia habitual a respeito desse tema.

E, na terceira e ultima etapa, o julgador deve realizar uma avaliagdo global das
circunstancias, ponderando os elementos probatérios em conjunto com as medidas de protecao
disponiveis. Baseado exatamente nessa anélise, que é bem-feita no d&mbito do Guia de Boas
Praticas, ainda que haja a demonstragdo de uma situagao possivelmente de aplicacdo do Artigo
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13, 810, "b", o tribunal e o juiz devem considerar se existem ou ndo medidas adequadas e eficazes
para proteger a crianga no estado da residéncia habitual. Somente quando tais medidas se
mostrarem insuficientes ou inadequadas é que a excecéo deve ser configurada e aplicada para o
nao retorno.

Para tanto, Senadora, o guia é bastante detalhado - e, obviamente, eu nao terei tempo
suficiente para falar sobre todos os aspectos dele -, mas, nesse protocolo que o grupo de trabalho
acabou aprovando, nés vamos para além do guia e nds contextualizamos para a existéncia das
peculiaridades e caracteristicas proprias da realidade brasileira e daquilo que envolve exatamente
0s casos concretos ocorridos aqui no Brasil.

E ai n6s apresentamos algumas sugestoes. E, obviamente, esse protocolo, s6 para esclarecer,
nao tem carater vinculante, ndo pode ser imposto aos magistrados, mas é uma sugestao, é algo
que decorre de estudo e andlise, para exatamente mostrar aos juizes e aos tribunais que ha
caminhos que eles podem percorrer a esse respeito.

Para tanto, entdo, nés sugerimos que haja a elaboragdo de um questionario que oriente a
coleta — puxa, 15 segundos sé! - de informagbes essenciais sobre a situagdo de violéncia
domeéstica, natureza, frequéncia, intensidade de episédios, impacto sobre a crianga, medidas de
protecéo, etc.

Senadora, eu acho que terminar em 15 segundos, para mim, é impossivel.

Eu vou concluir aqui a minha fala, mas, obviamente, sé para deixar claro, nesse guia ha um
detalhamento bem interessante para servir de base, para que n&o sé6 os juizes, os tribunais, mas
todos que atuam no sistema de justica possam, efetivamente, se valer dessas sugestoes
apresentadas; inclusive sob a perspectiva da oitiva especializada da mulher, da escuta especial da
crianga, da prépria questao da inversdo do 6nus da prova em determinadas circunstancias... Ou
seja, ha, de fato, uma série de sugestdes que me parecem muito importantes e que, na minha
visdo, vém exatamente na mesma direcdo do julgamento do Supremo Tribunal Federal
recentemente concluido.

Entao, eu encerro aqui a minha fala, apenas para deixar bem assentada essa ideia, mas, de
novo, agradecendo o convite para aqui poder estar, Senadora.
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A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) — Muito obrigada, Dr. Guilherme Calmon, obrigada pela participagéo.

Gostaria de chamar a Dra. Carmen Tiburcio, que é Professora Titular de Direito Internacional
Privado e Arbitragem na Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj).

Seja bem-vinda, Dra. Carmen.
A SRA. CARMEN TIBURCIO (Para expor. Por videoconferéncia.) - Boa tarde.

Primeiramente, gostaria de agradecer o convite que me foi feito para participar desta
audiéncia publica para discutir o tema da violéncia no contexto da Convengéo da Haia sobre os
aspectos civis do sequestro internacional de criangas.

Para contextualizar a nossa discussdo, a convengéo, que estd em vigor no Brasil, tem alguns
pressupostos para a sua aplicagao.

Em primeiro lugar, que tenha havido remocéo ilicita da crianga do pais da sua residéncia
habitual ou tenha havido retengéo ilicita fora do pais da sua residéncia habitual, ou um ou outro,
decidido unilateralmente. Ambos os paises - da residéncia habitual e de reflgio - devem ser parte
da convencao, e a crianga deve ter até 16 anos.

A convencéo parte da premissa de que todas as questdes relacionadas a crianga devem ser
regidas pela lei do pais da residéncia habitual e decididas pelo juizo do pais da residéncia habitual.
Esse € o juizo natural, mais adequado para decidir sobre as questdes atinentes a crianga.

A regra, portanto, é: havendo remogéo ou retencéo ilicita, a crianca deve retornar ao pais
da residéncia habitual, para, com base na lei do pais da residéncia habitual e pelo juizo do pais
da residéncia habitual, que sejam decididas as questdes atinentes exatamente ao melhor interesse
da crianga - isso esta expressamente no Artigo 1 da convencéo.

Todavia, essa regra apresenta excegdes previstas na prépria convengao.

Algumas excegdes. O Artigo 12 estabelece uma regra temporal. Se a remogéo ou a retencédo
ocorreu ha mais de um ano do inicio dos procedimentos, o juizo do Estado de refugio esta
autorizado a verificar se a crianga ja esta integrada ao novo meio.
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Se nao ha exercicio efetivo do direito da guarda pelo genitor abandonado, ou se esse
genitor consentiu com a transferéncia, tampouco ha o retorno obrigatério. Se ha um risco grave
de perigo de ordem fisica e psiquica ou situagao intoleravel para a crianga com o retorno; ou,
ainda, a recusa da criancga para retornar, se ela tiver maturidade para tal. Todas excegdes previstas
no Artigo 13.

E, por fim, o Artigo 20 prevé a hipétese de nao respeito, pelo Estado da residéncia habitual,
de principios fundamentais do Estado requerido com relagéo a direitos humanos.

O nosso foco entéo vai ser sobre o Artigo 13, §1°, "b", que trata da excegao mais utilizada
para o indeferimento do retorno imediato. Nos casos decididos pelos tribunais no mundo, essa é
a excegéo mais aplicada para indeferir o retorno, ou seja, a hipétese de "risco grave de a crianga,
no seu retorno, ficar sujeita a perigos de ordem fisica ou psiquica, ou, de qualquer outro modo,

ficar numa situagao intoleravel”. E, quanto a essa excegéo, alguns pontos devem ser ressaltados.

Em primeiro lugar, o dispositivo estabelece que ndo hé necessidade de que exista ja
concretamente um perigo, basta que haja um risco do perigo, ou seja, ainda que se vislumbre
para o futuro essa possibilidade. Ademais, o risco deve ser grave, com a sua seriedade. E a excegéo
se aplica ainda que o Estado da residéncia habitual tenha condigdes de enfrentar esse risco, ou
seja, a situacao se apresentando, por si s6, ja basta para que se caracterize a excegédo ao retorno
imediato. Ndo basta a alegacgao, precisa-se de alguma comprovagéo. E, quando a convengéo fala
em perigos, obviamente, séo perigos genericamente de ordem fisica e psiquica, abuso sexual,
violéncia doméstica, alcoolismo com violéncia, criminalidade, guerra civil, e abrange situagdes
direcionadas ao genitor que retirou a crianga do pais da residéncia habitual.

E essas reflexdes suscitam algumas questdes doutrinérias, na jurisprudéncia. Se estamos
aqui tratando de uma excegdo ao retorno, que é a regra, entdo essas excegdes devem ser
aplicadas restritivamente. E ai o questionamento é: como a convencéo néo fala expressamente
de violéncia, essa violéncia deve impedir o retorno? N&o ha duvida, porque a convencgéo fala em
perigo de ordem fisica e psiquica, entdo isso nao desnatura a natureza da excecédo e qualquer
tipo de violéncia - psiquica, sexual - e, ademais, envolve também a violéncia contra a genitora
que perpetrou o sequestro, e ja vamos chegar |&.
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A grande dificuldade nisso tudo é exatamente a prova, como se da em qualquer caso de
direito de familia, mesmo fora do contexto da Convencéao da Haia. Se temos uma discuss&o sobre
violéncia doméstica aqui na Tijuca, a violéncia geralmente doméstica ocorre entre quatro paredes,
entdo isso sempre gera uma grande dificuldade de comprovagao.

Como o Prof. Guilherme acabou de mencionar, o Guia de Boas Praticas da Convencéo, de
2020, deixa claro que nao séo sé os perigos de ordem fisica e psiquica direcionados a crianga que
devem ser levados em conta para excepcionar o retorno, mas também a violéncia contra o genitor
que perpetrou o sequestro. Isso € um trabalho oficial da conferéncia nesse sentido, que foi
repetido numa reunido, também oficial, com ata, disponibilizado no site e referido pelo Prof.
Guilherme, em 2023, reiterando que essa excegéo se aplica também nessa situagao de violéncia

enderecada a mae.

Coincidentemente, vi que temos aqui um representante da Defensoria Publica. A Defensoria
Publica da Unido elaborou uma cartilha, em 2022, que diz isso claramente: "Ainda que seja
demonstrada violéncia apenas contra a méae e nao haja violéncia fisica contra a crianga, é possivel
caracterizar a violéncia psiquica e o ambiente intoleravel”; ou seja, ndo ha duvida quanto a esse
ponto.

Aqui me refiro também ao trabalho elaborado pelos juizes que compéem a rede da Haia e
os juizes federais de cada uma das seis regioes, j4 mencionado pelo Prof. Guilherme Calmon, e as
suas conclusodes, ja referidas pelo professor.

Ha também um ponto importante: a autoridade central, que tem o papel tradicional de
auxiliar no retorno da crianga, também pode auxiliar na obtengéo de prova para a caracterizagao
da excegcdo do ndo retorno, ou seja, da violéncia, e isso estd previsto expressamente na

convengao, no Artigo 13.

E, por fim, tudo isso que acabamos de falar foi reiterado na decisdo do Supremo Tribunal
Federal, que tem uma semana que reiterou, como ndo poderia deixar de ser, que violéncia contra
a mae também faz incidir o Artigo 13, §1°, "b", da convengéo.

Outro ponto relevante e que é a grande discusséo nisso € qual é a natureza da prova que
deve ser apresentada, porque nao basta uma mera alegagéo. Aqui, o Supremo Tribunal Federal,
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numa das teses aprovadas no julgamento, deixa claro que a comprovagdo ndo é uma prova
robusta, dificil nessas circunstancias, mas bastam "indicios objetivos e concretos da violéncia
domeéstica".

Entdo, mostra que este tema tem sido objeto de preocupacédo pelo Judiciario, pelos
estudiosos, por aqueles que redigiram a convengao.

Agradeco, mais uma vez, a honra do convite e me coloco a disposicdo para qualquer
interacéo.

Muito obrigada. E peco desculpas porque eu tenho aula, agora, na pés-graduacéo da Uer;j.
Por isso eu pedi para falar antes, mas eu estou a disposi¢cao para participar.

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) - Muito obrigada, Dra. Carmen Tiburcio. Obrigada pelo seu depoimento,

pelas suas informagoes.
Eu queria passar agora a palavra para a Maria Clara Botelho Peres.
Maria Clara, € com muita honra que te passo a palavra.

A SRA. MARIA CLARA BOTELHO PERES (Para expor. Por videoconferéncia.) — Boa tarde. Eu
me chamo Maria Clara, sou mae de Haia.

Gostaria de agradecer o gentil convite de participar desta Subcomissdo maravilhosa. Eu ja
tinha visto as outras duas, assistido as outras duas.

Se hoje eu estou aqui com meus filhos, foi gragas ao trabalho e perseveranga, incluindo o
da senhora, Senadora Mara Gabirilli, que, quando conheceu o meu caso, me ajudou prontamente.
Serei eternamente grata.

Peco desculpa, porque tenho dificuldade de falar em publico ou com muita gente ou para
muitas pessoas que eu nao conhego. Eu sou um pouco timida. Pego desculpas se travo a lingua
aqui agora.

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) — Maria Clara, fica a vontade.
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A SRA. MARIA CLARA BOTELHO PERES (Por videoconferéncia.) — Queria cumprimentar os
demais convidados. E uma bancada fortissima, eu estou lisonjeada de estar aqui.

Eu sou uma méae de Haia, como introduzi, mas o meu caso foi um pouco diferente do que

se esta tratando agora, que é sobre violéncia doméstica, sobre violéncia contra a crianga.

No meu caso, eu tenho trés filhos. O meu primeiro filho, Rafael, tem paralisia cerebral grave,
ndo anda, no fala, ndo come pela boca. E 100% dependente. Mesmo quando eu fui morar na
Colémbia — 0 meu caso foi com a Colémbia -, sempre continuei os tratamentos do Rafael aqui.
Nunca fiz em outro lugar. Os médicos do Rafael sao todos brasileiros e sempre foram os mesmos
médicos.

Em outubro de 2020, fui a Colémbia e depois (Falha no dudio.).. o rumo, sendo eu vou
perder tempo. Eu vou para as questdes judiciais do meu caso.

As decisdes ignoraram as excegoes da Convengdo de Haia. Desde a primeira instancia,
houve determinagcdo do retorno imediato das criangas ao exterior, sem analisar de forma
adequada as excegdes previstas nos Artigos 12, 13 e 20 da Convencgao (Falha no &udio.)... a vida
do meu filho Rafael, crianga com paralisia cerebral severa. Houve desconsideragéo da adaptagao
dos meus outros dois filhos no Brasil. A Convengéo de Haia ndo é restrita ao retorno as criangas
ao exterior. E necessario que seja realizada a anélise do caso ao visualizar os motivos que levaram
essa mae brasileira ao retorno ao seu pais.

2) A convengao também se aplica nas excegdes, contradigao reconhecida pelo préprio TRF2.
O acordéao do TRF2 reconheceu que havia risco de morte no voo, mas, mesmo assim, determinou

o retorno do meu filho a Colémbia, sem garantia de que complicagées ndo ocorreriam.

3) Desconsideragao dos pareceres médicos e laudos sociais indicavam risco real de morte
do Rafael durante o transporte aéreo. Relatérios médicos confirmaram a impossibilidade de
continuidade do tratamento em Barranquilla, Colémbia. Assistentes sociais e terapeutas
comprovaram a plena adaptagao das criangas no Brasil e a inexisténcia de rede de apoio na
Colémbia, pois o pai nao é colombiano, é paraguaio.
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4) A desconsideragdo da manifestagcdo do Ministério Publico Federal (MPF), que se
posicionou pela manutengdo das criangas no Brasil, justamente com base nas excegdes da
Convencao de Haia, mas o STJ decidiu em sentido oposto.

5) Situagédo do pai insolvente, com dividas milionarias, inclusive de pensao alimenticia e

mandados de prisdo no Brasil.

6) Auséncia de condigdes financeiras e estruturais para prover cuidados médicos
especializados ao Rafael.

7) Violagéo ao principio do melhor interesse da crianga. O STJ privilegiou a aplicagao formal
da Convencgéo de Haia, sem considerar os direitos fundamentais da crianga a saude, a vida, a

convivéncia familiar e ao desenvolvimento integral.

8) Nao foram observadas normas de hierarquia superior, como a Convengéo sobre os
Direitos da Crianca, a Convencgé&o sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, a Constituicéo
Federal e 0 ECA;

9) Risco de separacdo familiar e de rompimento de vinculos. As trés criangas estao
plenamente adaptadas ao Brasil e inseridas em escola, atividades esportivas, rede social ampla. A
decisédo do STJ ignorou o direito a convivéncia familiar e comunitaria, previsto no art. 227 da CF
e no ECA. O precedente do préprio Supremo Tribunal Federal - HC 209.497, Rio Grande do Sul,
relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, de 2022 - reconheceu as exce¢cdes da Convengao de
Haia em situagao anéloga, preservando o melhor interesse da crianga. A minha situacédo é ainda
mais grave, pois envolve uma crianga com deficiéncia e risco iminente de morte.

10) Crianga nédo é objeto. A Ministra Carmen Lucia destacou, em julgamento, que crianga
nao é coisa, mas sujeito de direitos. O retorno forgcado das criangas sem anélises de suas
condigdes reais de vida trata-as como meros objetos de disputa entre Estados e genitores.

11) A omissédo do STJ, ao ndo analisar a matéria de fato...

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) - Maria Clara, eu queria lhe avisar que no video n&o déa para ver seu rosto.
A gente néo esté vendo vocé.
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A SRA. MARIA CLARA BOTELHO PERES (Por videoconferéncia.) — Ah, perdoe-me. E agora?

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) - Agora, estamos.

A SRA. MARIA CLARA BOTELHO PERES (Por videoconferéncia.) — Desculpe-me.

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) - Imagina.

A SRA. MARIA CLARA BOTELHO PERES (Por videoconferéncia.) - Desculpe-me, é que eu
estou lendo aqui e a cadeira estéd um pouco alta. Espere ai, tem como abaixar. (Pausa.) Abaixei
um pouco a cadeira também, que estava alta.

11) Omissao do STJ ao nédo analisar a matéria de fato. O STJ expressamente declarou que
nao reavaliaria fatos e provas, invocando a Simula 7, apesar de estar em jogo a vida, a saude e a
integridade do meu filho Rafael. Objetos... Com isso, deixou de se apreciar a gravidade concreta
e comprovada da situagéo, limitando-se a aplicagéo formal da Convencéo de Haia.

12) Hierarquia normativa: Convengéao sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia. A
Convencgéo Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia, com status constitucional
- art. 59, 83°, da CF de 1988 -, tem primazia sobre a Convengao de Haia, que possui carater
supralegal apenas. Assim, o direito a saude, a dignidade e a vida da crianga com deficiéncia deve
prevalecer sobre a regra formal do retorno imediato previsto pela Convengao de Haia.

Queria terminar.

Eu quis fazer um... A minha histéria é um pouco diferente. Se eu fosse explicar, eu teria que
ficar aqui a tarde toda com vocés para contar todo o contexto da minha histéria. Entdo, eu vou
me limitar a falar do meu caso em especifico.

Agradego a minha rede de apoio, que foi fundamental para mim, pessoas maravilhosas que
apareceram no meu caminho, que me orientaram, que me ajudaram.

Tunisia é uma amiga, uma vez eu liguei para ela e falei - a Tunisia a senhora bem conhece
- "Tunisia, por que eu estou triste se eu ganhei a Convencéo de Haia, estou com meus filhos? Era
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para estar radiante, por que eu ainda me sinto um pouco triste, me sinto doida, me machuca?".
Ela me falou: "Clarinha, esta tudo muito recente para vocé. E como se voceé tivesse caido, ralado
o joelho. E fica assim quando vocé rala o joelho: fica aquela dor até criar casquinha e, depois, vira
uma cicatriz. Vocé vai passar a mao e nao vai doer mais. Vai ficar apenas aquilo. Vocé vai olhar
para o seu joelho e vai estar |4 a marca, mas sem dor".

Quero desejar a todas as maes — maes atipicas, tipicas — que estao enfrentando a Convengao
de Haia que tenham fé. Deus sabe o que faz. (Manifestagédo de emocgéo.)

Desculpem-me. E o meu depoimento para vocés. Espero ter contribuido com alguma coisa.
Muito obrigada, Senadora, mais uma vez, pelo gentil convite.

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) — Ai, Clara. Obrigada a vocé pela coragem, pelo seu depoimento, por
permitir que a gente a escutasse — vocé é a Unica mée presente nesta audiéncia, méae de Haia -,
por vocé trazer o caso de sucesso, porque vocé estad com seus filhos. Eu estou aqui torcendo para
logo, logo virar cicatriz e vocé ndo sentir mais dor nenhuma, sé curtir o amor dos seus meninos.

Obrigada, porque de qualquer forma vocé ajudou com a sua histéria, com a experiéncia que
a gente teve através de vocé, que comegou com a Tunisia. Obrigada, ta?

Eu queria, emocionada aqui, passar a palavra para o Dr. Nicolao Dino. E uma honra vocé
poder participar, Dr. Nicolao. O Dr. Nicolao é o nosso Procurador Federal dos Direitos do Cidadao
e representante do Ministério Publico Federal. Entéo, através de videoconferéncia, com a palavra,
Doutor.

O SR. NICOLAO DINO (Para expor. Por videoconferéncia.) — A minha conexao caiu no exato
momento em que a senhora passava a palavra para mim, Senadora Mara Gabrilli, mas felizmente
ja houve a retomada aqui da comunicagao.

Eu estou aparecendo em duplicidade aqui na tela. Deixe-me ver se eu oculto a minha vista.
(Pausa.)

N&ao consegui ocultar a minha vista. Enfim...
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A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) — Aqui vocé esta triplo.

O SR. NICOLAO DINO (Por videoconferéncia.) - E, pois é.

Agora néo estou aparecendo. Bom, eu gostaria de cumprimentar inicialmente a senhora,
Senadora Mara Gabirilli, é um prazer muito grande reencontrar a senhora, ainda que num
ambiente virtual. E uma satisfagdo muito grande compartilhar, neste momento, esses (Falha no
audio.)... com pessoas com profundo conhecimento, inclusive conhecimento por forga da prépria

vivéncia traumatica, como agora vimos no depoimento da Sra. Maria Clara.

Cumprimento minha querida colega e amiga Ana Paula Mantovani, que falaré daqui a
pouco.

Eu gostaria, Senadora, de destacar trés pontos, considerando o brevissimo espago de tempo
que temos aqui neste momento de reflexao. Os trés pontos seguem a ordem da recentissima
nota técnica em carater de recomendagéo que a PFDC (Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadao) emitiu em data recente em razdo do tema. Nés instauramos, em abril deste ano, um
procedimento, a partir de tramas existenciais que chegaram ao nosso conhecimento - inclusive
esse da Sra. Maria Clara —, instauramos esse procedimento para verificar de que forma o Estado
brasileiro, a partir de suas diversas instituigoes, tem respondido as demandas e aos problemas
decorrentes da aplicagao da Convengéo da Haia.

Entao, os trés pontos, como disse, que norteiam inclusive a manifestagéo da nota técnica e
da recomendagdo, que também foi comunicada ao Senado Federal, sdo os seguintes: a
interpretacado da Convencao de Haia a luz da Constituicdo Federal, como uma norma de carater
supralegal, como foi mencionado ha pouco; nesse afa de interpretar a convencédo a luz da
Constituicdo, a necessidade de observancia do principio do melhor interesse da crianga, a
verificagédo dos limites da cooperagéo juridica internacional e a necessidade do realinhamento do
papel institucional da Advocacia-Geral da Unido em relagdo as exposi¢des da Convengao de Haia;
e, por ultimo, a necessidade de reforgco de filtros institucionais em casos de alegagdes ou
indicativos de violéncia doméstica, que sdo casos muito frequentes que chegam ao Judiciario
brasileiro.



VA et
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Esses trés pontos, como disse, foram desenvolvidos na nossa nota técnica como uma forma
de demonstrar, primeiro, que a... Alids, fago um paréntese: a nota técnica da PFDC foi emitida
praticamente no mesmo momento em que o Supremo Tribunal Federal concluia os julgamentos
das ADIs 4.245 e 7.686 - é importante dizer isso. O julgamento dessas ADIs nao exaure, ndo esgota
a discussédo, ndo pée uma solugéo definitiva; pelo contréario, verificamos varias medidas a serem

adotadas, inclusive como essas que eu vou indicar agora na nossa recomendacao.

Entao, voltando ao ponto, a Convengao da Haia, pela avaliagdo que nés fizemos, tem esse
carater de norma supralegal, mas, por se tratar de uma norma que diz respeito a direitos
fundamentais, a direitos humanos, e considerando que a nossa Constituigdo tem disposigoes
muito especificas em relagao a necessidade de verificagdo... de cumprimento, melhor dizendo, do
melhor interesse da crianga, a protegéo integral da crianga, esse vetor deve orientar as instituigoes
brasileiras na aplicagdo da Convencdo da Haia de modo que nao se frustre esse principio
constitucional que esté assinalado no art. 206 da Constituigao.

Nesse ponto destacamos, Senadora Gabrilli, que a interpretagédo da Convengéo da Haia tem
que se assentar em pelo menos trés premissas fundamentais, e essas premissas fundamentais
estdo indicadas também na nota técnica que emitimos.

A primeira premissa que deve ser considerada diz respeito aos principios constitucionais e
a observancia pelo Estado requerente de normas de direito internacional e dos principios que
devem ser adotados para efeito de cumprimento da Convengéo de Haia, no sentido de verificar
a aplicagéo da clausula de excegao quando se trata de examinar a determinagdo ou nao de
retorno das criangas e dos adolescentes ao pais de residéncia habitual.

O outro ponto, a outra premissa, é a necessidade de que, em casos que digam respeito a
violéncia contra a mulher, essa questdo deve ser levada em consideragao no sentido de que se
perceba um potencial risco de perigo de ordem fisica ou psiquica as criangas e aos adolescentes,
bem como o alargamento das vulnerabilidades e, consequentemente, o ja4 mencionado principio
do melhor interesse da crianga. Em outras palavras, as situagdes de violéncia contra a mulher
implicam também violéncia contra a criancga. Isso repercute diretamente na ordem emocional, na
estabilidade emocional da crianga, na sua psiqué e, portanto, a violéncia contra a mulher impée
a necessidade (Falha no audio.)... integral do melhor interesse da crianca.
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E a terceira e ultima premissa é a necessidade de que nés verifiquemos e percebamos que
existem riscos irreversiveis até de julgamentos sem instrugéo probatéria ou prolagao de decisoes
liminares em casos envolvendo dendncias de violéncia. Uma devolugdo, uma deciséo
determinando restituicdo de crianga ou adolescente para o pais de onde ela veio com a méae
implica, em muitas e eu diria em quase todas as situagdes, um dano irreparavel. Muito dificilmente
as instituicdes brasileiras conseguirédo trazer de volta uma crianga se houver a determinacao de
retorno ao pais de onde ela é egressa.

Entao, é necessario que o Judiciario, as autoridades brasileiras verifiquem, e o Ministério
Publico também se encontra nesse contexto, verifiquem, com muita cautela, com muita atengao,
as situagdes de determinagéo de retorno de criangas e adolescentes para os paises de onde elas

S80 egressas.

E é nesse ponto, Senadora Gabrilli, que fala muito alto, ganha bastante expressédo a

discussao quanto a demonstragdo da violéncia doméstica, a violéncia contra a mulher ou a
violéncia contra criangas e adolescentes.

E sabido, e a prépria Autoridade Central, a Acaf, comunicou isso, informou isso no nosso
procedimento aqui na PFDC, que ha uma dificuldade enorme de produgao de provas nos paises
de origem, nos paises em que a mulher é uma estrangeira, nos paises em que, por ser a mulher
ja vitima de situagdes de patriarcado, ela se encontra numa situagdo de hipossuficiéncia e,
portanto, teré dificuldade de comprovagéo e de demonstragao da situagéo de abuso da qual ela
é vitima.

Ora, essa situacao de desigualdade na produgao da prova no estrangeiro deve influenciar
no Brasil um exame com mais cuidado, com mais cautela das alegagées de violag&o. E exatamente
isso que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs j4 mencionadas, assinala. Penso eu,
e interpretando o que o Supremo decidiu também, que nao se ha de exigir uma prova cabal e
incontroversa da situagéo de violéncia doméstica. Existindo indicios fortes, indicios veementes,
indicios demonstrados e demonstraveis de forma concreta e objetiva de situagéo de violéncia
doméstica, o Judiciario deve considerar essa prova indiciaria para efeito de formagéo de seu
convencimento e aplicar a cldusula de excegao prevista no Artigo 13 da Convencéo da Haia.
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Um outro ponto importante quando se trata de denuncias em situagdes de violéncia
domeéstica ou... diz respeito a atuagéo — vou concluir aqui - da Advocacia-Geral da Unido quando
se trata de dar cumprimento a Convencgéo da Haia.

Na nossa manifestagao, ha uma recomendacao.

A nota técnica conclui com uma recomendacé&o a Advocacia-Geral da Unigo, no sentido de
que realinhe a sua atuacao institucional, de modo a nao mais proceder ou promover agoes
representando ou substituindo interesses de pais estrangeiros. Digo isso, Sra. Senadora Mara
Gabrilli, porque nao ha, nem na Constituicdo, nem na Lei Orgéanica, nem muito menos na
Convencao da Haia, nenhuma disposigdo — nenhuma disposi¢cdo — normativa que autorize essa
conclusao de que a AGU deva ser a proponente da agao em juizo no Judiciario brasileiro. Isso é
uma - com todo o respeito ao trabalho que é feito pela Advocacia-Geral da Unido - tredestinagéo
do papel da Advocacia-Geral da Unido em relagdo a sua fungéo precipua e basica de defesa do
Estado. A Advocacia publica ndo envolve representacgao judicial de pessoas estrangeiras em solo
patrio, e esse ponto, portanto, é também assinalado na nossa nota técnica, que culmina, que
conclui com uma recomendacao dirigida a Advocacia, para que reveja esses procedimentos em

relagao a Convencgao da Haia.

E quero crer, portanto, para finalizar, que isso também possa ser objeto de exame do Senado
Federal, por ocasido da votagao do Projeto de Lei 565. O Projeto de Lei 565 se encontra em curso,
e as disposigoes precisam inclusive ser ajustadas de forma a nao se exigir comprovagéo cabal de
violéncia doméstica, mas, sim, a satisfacdo de indicios suficientes para a demonstragdo da
violéncia. E, além desse ponto, creio que também deva constar uma disposigdo expressa nessa lei
que advira desse projeto no sentido de vedar a representagao judicial pela Advocacia-Geral da
Unido.

Sra. Presidente, nesse espago de tempo, penso eu que sejam esses 0S pontos mais
importantes a serem destacados nesta audiéncia publica, sem prejuizo de eventual discussdo
posterior, porque o tema é muito importante, muito relevante e envolve diversas outras questoes

que poderao ser assinaladas inclusive pelos colegas que aqui se encontram.

Muito obrigado.
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A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) - Dr. Nicolao Dino, muito obrigada. Muito obrigada pela participagéo e
muito obrigada pela nota técnica enviada anteriormente para a gente. Muito obrigada mesmo,
obrigada pela participacgéo. E foi um prazer poder revé-lo, mesmo que de forma virtual.

Eu queria agora dar a palavra para Daniela Brauner, Coordenadora de Assisténcia Juridica
Internacional da Defensoria Publica da Unigo.

Oi, Daniela.

A SRA. DANIELA BRAUNER (Para expor. Por videoconferéncia.) — Boa tarde a todas as pessoas
aqui presentes.

E um prazer novamente encontra-la neste espaco democratico de debate, com um tema
que é tao importante de ser discutido na nossa sociedade e também - principalmente - no
Congresso Nacional, por ocasido da Comissado de Direitos Humanos e da Subcomisséao Especial
da Convencgao da Haia, especialmente de subtracéo internacional de criangas.

Esse é um tema muito sensivel para a Defensoria Publica da Uniao, e eu tenho atuado
particularmente nesse tema ha mais de 15 anos, com um especial viés na defesa das mulheres

acusadas de subtracéo internacional, no ambito da Defensoria Publica da Uniéo.

Esse tema foi objeto de uma nota técnica da Defensoria Publica, em 2021; portanto,
bastante anterior a decisdo do Supremo Tribunal Federal e também as demais colocagdes em
relacdo a perspectiva de género, ao protocolo de perspectiva de género. A DPU ja assinalava,
entdo, que é necessaria a analise da convengao, a partir do viés feminino, da aplicagdo dessa
norma. Nessa nota técnica, nés recomendamos que a aplicagdo da convengédo leve em
consideragdo, na interpretacdo do artigo 13, alinea "b", as questdes atinentes a violéncia
doméstica, especificamente, indicios de violéncia doméstica, a criminalizagdo dessa conduta; ou
seja, € uma situacgéo intoleravel que, no retorno, uma mae fique em situagédo de priséo, em
afastamento do seu pai.

Entéo, a criminalizagéo se da ndo apenas no pais, em relagdo ao pais que estéa fazendo o
requerimento de retorno, mas nés temos observado, apés, inclusive, essa nota técnica, em
diversos casos em que temos atuado, que ha também referéncia a ideia de criminalizagéo,
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infelizmente, no Brasil, em que advogados e a prépria AGU fazem referéncia a situagao da mulher
como uma criminosa. Ha a presencga de tornozeleira eletrénica, a forma de abordagem dos casos
pela Policia Federal, de retorno, tudo isso a indicar uma atuagédo exacerbada e que leva a
desconsideragdo de todos os aspectos relacionados a perspectiva de género e ao melhor
interesse da crianga.

Um outro ponto relevante na nota técnica e que ainda merece consideragdo no que diz
respeito a aplicagcdo da Convencao de Haia, é o status migratério e a xenofobia que nés
observamos em relagao a varios paises em que essa mulher se encontra numa situagéo de falta
de apoio, de falta de rede.

Em um dos casos em que nds conversamos foi, por exemplo, de uma mulher em Portugal.
Ela foi a delegacia e foi dito que ninguém entendia, ninguém falava brasileiro ali. Ou seja, ali a
gente ja verifica que ha, sim, um preconceito das autoridades em fazer o préprio registro da
ocorréncia de violéncia.

Em relagdo a esse aspecto, a Defensoria Publica ja alertava a DAC, que é a Diviséo de
Assisténcia Consular do Ministério das Relagdes Exteriores, para que preste orientagdo nas
representagdes diplomaticas do Brasil no exterior, em relagdo ao atendimento que é dado a
brasileira que se encontra fora do seu territério nacional.

Num primeiro momento, nés observamos que, em alguns desses atendimentos, havia
referéncia da autoridade consular de que ali ndo era o local apropriado para fazer, por exemplo,
uma denuncia de violéncia doméstica, mas que ndo havia o registro. A gente esta falando aqui
de violéncia doméstica - foi como colocado anteriormente pela Profa. Carmen Tiburcio -, € uma
violéncia de dificil comprovagéo. Entdo, nés estamos falando aqui de indicios de violéncia.
Quando alguém procura uma autoridade consular, que tem uma identificagédo de nacionalidade,
que procura, entao, uma rede de apoio, é preciso fazer esse registro nos consulados, pelo menos
para fins de demonstragao de que houve ai uma tentativa de acolhimento ou uma tentativa de
registro.

Entdo, nds fizemos esse direcionamento no Ministério das Relagbes Exteriores e fomos
informados de que ha um protocolo ja implementado neste ano de 2025 de atendimento das
mulheres no que tange a violéncia de género.
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Em relagdo ao tema da desigualdade em acesso a Justica, que foi colocado aqui pela
Senadora Mara Gabirilli logo no inicio da sua fala, € um ponto que a Defensoria Publica também
registrou na Nota Técnica n® 11, de 2021, que séo as dificuldades no regresso para essa mulher
que é acusada de subtracao internacional. Por qué? Porque em muitos desses paises ndo ha um
acesso facilitado e elas sdo colocadas sem a possibilidade de ter uma defesa técnica, como, no
caso, uma defensoria publica, digamos assim, para atender as suas necessidades.

Em relagao a isso e atentos a esse movimento de maior crescimento da violéncia doméstica
no ambito de processos de acusagado de subtragao internacional de criangas e com o fim
institucional previsto no art. 4°, inciso Xl, da Lei Complementar 80, que fala especificamente da
funcao da Defensoria Publica na defesa da vitima de violéncia doméstica e familiar, a Defensoria
Publica apresentou, em abril de 2025, no Senado Federal e também na Comissao da Mulher da
Camara dos Deputados, um projeto que pretende dar maior amplitude a sua atuagéo em relagao
as mulheres acusadas de subtragao vitimas de violéncia doméstica — sabendo das limitagdes que
a Defensoria Publica enfrenta nos ultimos anos em relagao a propria ampliagéo de atendimento,
como quando a gente fala da desigualdade de nao estar em todas as subsec¢oes da Justica Federal
- e também em relagdo as questdes atinentes ao critério de hipossuficiéncia, que deve ser
considerado mais sob o ponto de vista de outras vulnerabilidades aplicadas, e nao apenas a
vulnerabilidade econémica propriamente dita.

Nesse viés, é preciso também, além de considerar as decisées do Supremo Tribunal Federal
nas ADIs 4.245 e 7.686, em que ha referéncia expressa de que a violéncia doméstica é, sim, um
empecilho para o retorno da crianga a residéncia, ao pais da residéncia habitual - como j& fizemos
referéncia, a violéncia doméstica ndo é apenas uma violéncia contra a mulher, mas, sim, em todo
o ambiente familiar —, é preciso considerar também a recente, recentissima, digamos assim,
Opiniao Consultiva n® 31, de 2025, da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que trata
especificamente sobre o direito humano ao cuidado. Entao, é preciso que a gente faga também
essa leitura. Nos ja alertamos a respeito da perspectiva de género que deve ser atribuida a esses
processos, mas também deve ser atribuida uma perspectiva a respeito do direito humano ao
cuidado. N6s sabemos que o cuidado € uma tarefa precipuamente feminina - isso € esclarecido
na opinido consultiva - e esse cuidado é exercido, sobretudo, pelas mulheres, pelas maes.
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Entao, como foi dito aqui pela Maria Clara, quando a gente pensar no regresso, € também
a gente pensar quem é que vai exercer esse cuidado, ndo apenas sob a perspectiva daquele que
exerce — entdo, a Maria Clara —, mas na perspectiva, sobretudo, daquele que recebe o cuidado, o
seu filho, como um direito humano. Entéo, ter essa leitura, a partir deste viés da opinido consultiva,
¢é algo também que o Poder Judiciério ja precisa ter em conta, além do protocolo sob a perspectiva
de género. Entéo, a gente precisa atrelar aqui a convengéo da crianga, a perspectiva do melhor
interesse, a perspectiva da decisdo em relagdo ao direito do cuidado... Todas essas instancias,
esses vieses precisam ser acrescentados quando a gente vai analisar um processo que tem
diversas camadas, porque a decisdao de retorno nao soluciona muitas vezes o caso concreto.

E os fatos que a gente verifica, como, por exemplo - j& estou encerrando — o da Cantarelli e
o da Mabel, em que a Defensoria Publica atua, e o de tantas outras maes que estao representadas
nesse aspecto, sob o codinome maes de Haia, revelam que é muito mais complexo do que apenas
uma decisédo de retorno. Entéo, esse viés de direitos humanos precisa ser aplicado também nas
decisdes de Haia.

Muito obrigada por esse espago, pelo convite.

Fico a disposigao ai para maiores esclarecimentos ou contribuigées em que a Defensoria
Publica possa eventualmente participar.

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) — Dra. Daniela, muito obrigada pela presenca, pela participagéo e pelo
envolvimento de sempre com esse tema.

Agora eu queria passar a palavra para a Dra. Ana Paula Mantovani, que é Procuradora
Regional, Vice-Presidente da Associagdo Nacional dos Procuradores da Republica (ANPR) e
Presidente da ANPR Mulheres.

Seja muito bem-vinda, Dra. Ana Paula!

A SRA. ANA PAULA MANTOVANI (Para expor. Por videoconferéncia.) — Senadora Mara
Gabrilli, é um prazer estar aqui com a senhora nesse evento. Eu gostaria muito de Ihe agradecer
O convite.
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Aproveito para cumprimentar todos os convidados, na pessoa do meu querido colega e
amigo Nicolao Dino.

Faco um cumprimento especial para a Maria Clara, que se emocionou e nos emocionou ao
falar dos filhos e da situagéo por ela vivida. Ela comentou também que ela se sentia triste, apesar
de ter ficado com os filhos. Talvez isso acontega justamente porque nem todas as maes tém esse
desfecho que ela teve. A gente sabe e conhece véarios casos em que a situagéo foi justamente o
oposto.

Hoje aqui estamos para tratar de um tema sensivel e urgente, que é a aplicacdo da
Convencao da Haia sobre a subtragéo internacional de criangas no Brasil, em especial nos casos
em que ha alegacao e comprovagao da violéncia doméstica. Este ponto que é tratado aqui é
claro: nés ndo podemos — e o Supremo ja disse isso — permitir que a aplicacdo automatica de um
tratado internacional resulte em violagdo da Constituigédo, da dignidade da pessoa humana e do
melhor interesse da crianga. O Supremo reconheceu a compatibilidade da convencdo com a
Constituigao, mas fixou balizas importantes. A principal delas é a excegao do artigo 13, alinea "b",
e nés precisamos interpreta-lo a luz da realidade da violéncia doméstica, inclusive quando a mée

é violentada e ndo sé a crianga.

O Supremo determinou também um processo célere, sem atropelos de direitos
fundamentais e na questdo da perspectiva de género, para a analise desses casos. O Poder
Judiciério ja vinha, de algum tempo, caminhando nesse sentido. O préprio STJ tem um precedente
de outubro de 2024 - depois eu posso passar ai para a sua assessoria; agora me falha a memoria,
0 numero - em que houve o reconhecimento de que indicios consistentes de risco grave a crianga
deveriam prevalecer sobre a regra do retorno imediato, ou seja, ndo € preciso esperar uma
sentenca criminal definitiva no pais de origem para se proteger a vida que estad em risco, ou seja,
sob essa perspectiva.

E ai, nesse contexto ja de questdes que eram trazidas ao Poder Judiciario, nesse cenario, a
nota técnica da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadéao foi, assim, imprescindivel, Nicolao.
Foi uma atuagéo, como vocé bem disse... E me parece que até, ndo sei se dois dias antes, a nota
técnica saiu e, em seguida, vieram as decisdes das ADIs no Supremo, mas foi no exato momento,

e uma coisa nao dependia da outra. Na verdade, a propria nota técnica da PFDC dé alguns
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encaminhamentos e alguns complementos a essa decisdo que o Supremo nos trouxe e, na minha
visdo, aponta alguns encaminhamentos que sdo muito importantes, imprescindiveis para esses
casos da Convengéo da Haia, que é reforgar os filtros institucionais para os casos em que ha
violéncia, garantir o protagonismo do Ministério Publico e da Defensoria Publica na protecao de
mulheres e criancas — e eu vi com muito bons olhos a intervengédo da Dra. Daniela falando da
atuagao da Defensoria — e, sobretudo, a redefinicdo do papel da Advocacia-Geral da Uni&o.

Senadora, até como sugestédo, eu acho que, numa préxima audiéncia, poder-se-ia pensar
em convidar a AGU, porque a AGU tem, historicamente, assumido a fungao de defesa automatica
do retorno da crianga sem considerar de forma suficiente essas situagées de risco e tem levado,
em alguns casos, a uma verdadeira criminalizagdo de maes brasileiras que fogem da violéncia.
Entao, € a hora.

A gente estd vivendo, eu acho, um momento histérico com essa decisdo do Supremo,
porque essas previsdes da Convengdo da Haia foram internalizadas no nosso ordenamento
juridico ha um quarto de século, ha 25 anos, e somente agora o Supremo traz essa visdo de uma
baliza para algumas situagdes. Entdo, é hora de se avaliar a legitimidade com que a AGU tem
atuado na defesa, na representacéo desses estrangeiros no Brasil, como o Dr. Nicolao j& pontuou,
nao é? A AGU é um 6rgao de representacao judicial da Uniao, entdo nao deve estar ao lado... e
vulnerabilizando criangas e mulheres. O seu papel deve ser de defesa do Estado brasileiro e ndo
de advogado de parte estrangeira, como bem pontuado pela nota técnica da PFDC.

Entao, nesse contexto todo, o papel da Defensoria também é muito importante, e a gente
nao esta aqui pregando esvaziar a importancia da AGU, muito pelo contrario, mas recoloca-la em
seu devido lugar, de agente de Estado brasileiro que zela pela regularidade de um processo
internacional, pela soberania nacional, mas ndo como parte adversa da mulher vitima de violéncia,
que é o que esta acontecendo.

Hoje mesmo, comentando que eu viria aqui ter essa participagdo na audiéncia, uma colega
com atuacéo no TRF disse que esta cuidando de um caso — n&o sei dar maiores detalhes —, mas é
justamente isso, a participagédo da Unido é de defesa daquele pai que pretende o retorno dos
filhos.
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Entao, nesse contexto de nota da PFDC, da questdo que o Dr. Guilherme trouxe também
dos juizes de enlace e da prépria decisao do Supremo, que pede algumas providéncias por parte
do CNJ - eu vejo que a Conselheira Renata Gil também nesta audiéncia -, eu acho que o mais
importante neste momento, Senadora, é falarmos de coordenagéo institucional.

Hoje os processos se arrastam - Ministério da Justiga, Itamaraty, AGU, Defensoria, MP -, e
eu sinceramente nao vejo um didlogo institucional estruturado, sabe? E muito por parte do Poder
Executivo. Entdo seria muito interessante que o Executivo organizasse, por exemplo, um comité
interinstitucional para atuar nesses casos, com protocolos claros, com perspectiva de género e

com a centralidade do interesse da crianga.

Como eu disse, a gente esta vivendo um momento uUnico com essa decisdo do Supremo,
que jogou... Eu brinquei outro dia que néo jogou luz, jogou um holofote todo em cima dessa
situacdo, né? Entdo a gente ndo pode deixar, a pretexto de cumprir um tratado, de vitimizar

mulheres e criangas que séo expostas a violéncia.

Vi aqui também que nés teremos o Dr. Josimar Mendes, que vai falar dos aspectos
psicoldégicos - isto é inegével: a violéncia tem varias vertentes e a psicolégica é uma delas. Entao,

todo esse conjunto de atores é muito importante.

Eu acho que o Senado pode contribuir realmente em trés pontos primordiais: o
fortalecimento de filtros e protocolos nesses casos de alegacdo de violéncia, a redefinigdo do
papel da AGU e um maior protagonismo da Defensoria Publica, nesses casos. E a gente precisa
de uma coordenagéo interinstitucional no ambito do Executivo para garantir, realmente,
celeridade, mas nao deixando de lado os direitos fundamentais, né?

A gente nao esta falando de situagdes abstratas. Ndo se trata de abstragoes juridicas. Nos
realmente estamos falando de criangas, meninos e meninas, brasileiras, diante de situagées - e
por que nao dizer de omissao do Estado?.. que podem ser enviadas de volta ao convivio de
agressores. Isso seria, na minha opinido, uma das maiores violagdes que poderiamos permitir. E
foi por conta desse contexto todo que a integrante da ANPR Mulheres, a Dra. Raquel Dodge,
trouxe esse tema até a nossa comisséo, e nés comegamos, desde a nossa posse, aqui em maio
deste ano, a tratar dessas questoes.
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A Dra. Raquel inclusive foi convidada pela Senadora para estar aqui hoje, mas infelizmente,
por compromissos previamente agendados, ndo pdde estar. Entao, gentilmente, fui convidada a
estar aqui, e gostaria de colocar a comisséo a disposi¢gdo da Comissao do Senado e da Senadora
para quaisquer esclarecimentos necessarios.

Muito obrigada.

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) — Muito obrigada, Dra. Ana Paula.

Na nossa primeira audiéncia, |4 atras, sobre o tema, a gente chamou a AGU e veio o Dr.
Boni, mas a gente ainda vai ter a nossa terceira audiéncia, depois desta, em que a gente também
vai contar com a presenca da AGU.

Muito obrigada. Agradega também a Dra. Raquel Dodge.
Eu quero chamar agora o Dr. Antonio Carlos Parente.

Eu estou prestando atengao aqui, viu, Josimar, meu colega psicélogo? Logo, logo, eu ja te
chamo.

Entédo, Dr. Antonio Carlos Parente, que é Presidente da Comisséo de Direitos da Crianga e
do Adolescente da OAB Gama, Distrito Federal.

Muito obrigada pela (Falha no audio.)

O SR. ANTONIO CARLOS PARENTE (Por videoconferéncia.) - Boa tarde, Senadora.
Todos me ouvem bem? (Pausa.)

Perfeito.

Eu agradeco a Senadora pelo convite, a Comisséo, e cumprimento todos os presentes.

Se me permitem, eu vou fazer uma breve retrospectiva sobre a minha trajetoéria, incluindo
esse tema, porque (Falha no dudio.)... a maioria das pessoas que esta aqui.

Eu sou Antonio, sou advogado. Eu trabalho com essa tematica desde 2013, quando atuei
na Coordenagéo adjunta da Autoridade Central Administrativa Federal, entre 2013 e 2017 mais
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ou menos. Desde entéo, eu trouxe essa tematica para a minha vida, seja profissionalmente, na
advocacia, ou em algumas instituicées de que fago parte, como o préprio Instituto Brasileiro de
Direito de Familia (Ibdfam). Estou recém-aprovado no processo seletivo do programa de
mestrado da UnB, como orientando da Profa. Inez, justamente para pesquisar a violéncia
doméstica e os casos da Convencgéo da Haia.

Como muito bem colocado anteriormente, a decisdo do STF ndo exaure completamente
essa questdo. Acho que agora, talvez, a gente tenha mais dificuldades ainda para, justamente,
fazer valer essa compreensao, de a gente ter a entrega, efetivamente, da justica para cada caso
individualizado, em cada caso concreto.

Entao, é uma grata satisfagdo estar aqui com vocés.

Depois de toda essa fala, eu tomei nota de muitas coisas que foram ditas e fui, justamente,
tirando aqui da fala que eu tinha previsto, porque acho que a gente tem um consenso aqui. E esse
consenso é anterior, justamente, ao préprio julgamento do STF, de que a violéncia doméstica,
ainda que nao praticada diretamente contra a crianga, expde a crianga a risco. Isso € o que a
doutrina da protegao integral traz, isso é o que outros dispositivos e outras convencgoes
internacionais trazem quando a gente fala sobre a protecao da crianga e do adolescente. Entéo,
reconhecendo a crianga como sujeito de direitos, a gente ndo pode, de forma nenhuma,
compartilhar ou coadunar com a ideia de que devolver uma crianga para um ambiente que tenha
indicios de violéncia doméstica seria saudavel para o desenvolvimento dessa crianga. Entao, néo

é de forma nenhuma.

Mas eu acho que o ponto (Falha no dudio.)... aqui é justamente quando a gente fala sobre
o lastro probatério disso. Esse sempre foi um desafio nosso, enquanto... Eu estou falando nosso
aqui, gente, mas néo trabalho mais na autoridade central. Desculpem-me falar nosso, mas ja era
um desafio da autoridade central, 14 atras, quando a gente lidava com esse tipo de caso, porque
até que ponto a alegagdo de violéncia doméstica era suficiente para, eventualmente, a gente
encerrar o caso ou sugerir a AGU, por exemplo, uma nao judicializagao? Entéao, daqui para frente,
eu acho que a gente continua um pouco com esse desafio.

Eu queria trazer uma questéo, que ja foi colocada, sobre o préprio papel da autoridade
central. A Dra. Daniela Brauner falou ha pouco - e acredito que a Dra. Ana Paula também - sobre
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a necessidade de a gente ter uma abordagem de direitos humanos quando analisa esses casos.
Entéo, a gente precisa refletir um pouco sobre o papel da autoridade central. O que é a autoridade
central? Ela é uma unidade meramente administrativa para transferéncia de documentos
internacionais ou ela é, de fato, uma representagédo do Estado brasileiro para a protegdo dos
direitos da crianga e também para a protecao dos direitos das mulheres quando a gente tem
situagdes de violéncia doméstica? Entao, a autoridade central precisa ter, sim, uma atuagdo mais
ampla, uma atuagdo menos protocolar, digamos assim, trazendo efetivamente uma abordagem
individualizada, caso a caso. Isso é uma coisa que tem variado, no papel da autoridade central, de
acordo com a gestao da autoridade central.

Entao, desde que eu acompanho essa temaética, a gente percebe, por exemplo, inclusive
como advogado, que tem gestées que sdo um pouco mais abertas para essa tematica, tem
gestoes que sdo um pouco mais fechadas para essa tematica, cumprindo, umas, o seu papel
protocolar, digamos assim, e, outras, expandindo um pouco mais, estando um pouco mais
proximo das partes, inclusive fazendo reuniées com as partes, atendimentos as partes, as maes,
etc.

Na perspectiva judicial, eu queria destacar aqui que ja houve esforcos, Senadora, na
tentativa de se criar um rito judicial especifico para a tramitagdo desses casos. O Dr. Guilherme
Calmon infelizmente nado pdéde estar com a gente. O Dr. Guilherme Calmon, inclusive, ja
coordenou um trabalho desse no passado, com a apresentagdo de um anteprojeto, para a gente
tentar compatibilizar efetivamente a celeridade, mas com a garantia de todos os direitos

individuais das partes envolvidas. Entdo, isso € um ponto que eu acho que é extremamente

importante.

Eu queria até trazer luz para um aspecto aqui, Senadora. A gente continua utilizando no
Judiciario brasileiro agdes de busca e apreensao para essas criangas. Crianga nao é um (Falha no
audio.).

Ha um erro (Falha no dudio.)...

por meio de avaliagéo, técnico na utilizagdo desse tipo de agdo. A gente deveria ter uma
classe judicial especifica, assim como eu tenho para guarda, assim como eu tenho para visitagéo,
efetivamente, para falar sobre sequestro internacional de criangas - e nés ndo temos. A gente usa
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agao de busca e apreensao para coisa e a gente tem usado essas agdes, inclusive, para criangas
que sao vitimas de sequestro. A gente precisa de um rito especifico. Eu defendo isso. Por qué?
Também para a gente ter a plenitude da garantia dos direitos da crianga e da mulher. Aqui estou
falando de escuta especializada.

Eu atuei especificamente num caso em Sao Paulo em que eu sé consegui a escuta da crianga
com quase um ano e meio que a crianga estava no Brasil. Isso é terrivel porque, um ano e meio
depois, essa criancga ja estd eventualmente adaptada, essa crianga j4, eventualmente, se esqueceu
de tudo o que ela passou, essa crianga eventualmente ndo tem a memédria e ela nao vai poder
contribuir efetivamente para o processo. Entao, a escuta da mae logo que chega e a escuta da
préopria crianga séo direitos individuais dessas pessoas. Com todo o respeito, ndo é uma
liberalidade. Isso é efetivagao de direitos. Entao, a gente precisa ter a escuta da crianga, de forma
especializada, o quanto antes, justamente adotando protocolos que evitem a revitimizagao. A
falta da especializagdo da advocacia também é uma questéao que... Eu ndo falo aqui em nome da
Ordem dos Advogados do Brasil, mas é um ponto que eu ja levei a discussdo. Eu ja tive a
oportunidade de estar dos dois lados, seja enquanto autoridade central, analisando e lidando com
advogados todos os dias, e também como advogado. E o que eu percebo? Muitas maes, na
maioria das vezes, nao tém assisténcia juridica com preparo técnico para lidar com a convengéo.
Isso também fragiliza os direitos dessas maes. Ou a gente tem uma realidade, no Brasil, de
advocacia privada, que tem honorarios que muitas vezes ndo sao alcangaveis pela maior parte
dessas maes, ou a gente tem advogados que séo especialistas em direito de familia e que nunca
trataram efetivamente com casos de sequestro internacional, que tem doutrina prépria, que tem
legislagé@o propria, que tem uma atuagao prépria.

A gente precisa falar um pouco sobre a especializagdo da advocacia. Ja levei isso para o
Presidente da OAB do Distrito Federal, inclusive. Hoje estéa até acontecendo um evento com foco
na atuagdo dos advogados em casos de guarda que tenham conexdo com o sequestro
internacional de criangas, aqui no Distrito Federal. Entao, essa € uma lacuna também que a gente
percebe no dia a dia.

Eu quero trazer também uma questdo que é a relagédo causa e efeito. Todo mundo disse
aqui que, em diversas situagoes, a Unica alternativa que uma méae tem € justamente retornar para

o seu pais de residéncia habitual. Isso é o qué? Isso é o efeito. Mas qual é a causa disso? A causa
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€ a violéncia doméstica acontecida no exterior, a causa € a dificuldade ou até uma impossibilidade
de acesso a uma rede de protegéo, a um sistema de justica adequado.

Entédo, a gente precisa, Senadora, falar um pouco também sobre que tipo de assisténcia as
brasileiras recebem do Estado brasileiro no exterior. Nés temos representagdo consular, nés
temos atuagéo do proprio Itamaraty junto a comunidades brasileiras no exterior. A gente precisa
falar, trazer um pouco para cé. Eu ndo sei se nas reunides anteriores houve representagdo do
[tamaraty aqui, mas eu queria deixar uma sugestéo para que houvesse, afinal é o Poder Executivo,
o brago do Poder Executivo no exterior e pode trazer muitos insights para a gente no
desenvolvimento desse trabalho.

Entao, quando eu penso nas principais contribui¢cdes, digamos assim, que eu acredito que
esta Subcomissédo possa trazer, além de tudo que ja foi dito pelos nobres colegas e que eu assino
embaixo, eu destaco, como eu disse, a questao da atuagao da prépria autoridade central. Acho
que a gente precisa olhar para ela e ndo enxerga-la meramente como uma atuagao estritamente
burocratica. A Dra. Ana Paula destacou aqui agora a necessidade de uma coordenagéo
interinstitucional pelo Poder Executivo, que a gente nao tem hoje. Entédo, acho que a gente precisa
olhar também para o papel da autoridade central.

Eu destaco a questao de a gente pensar nesse rito especifico, um rito judicial especifico para
a tramitagdo desses casos, em que a gente consiga, como eu disse, compatibilizar a celeridade
processual, mas também a protecao dos direitos das partes envolvidas.

Eu deixo o meu agradecimento por poder participar desta Comissdo e me coloco a
disposigéo de todos.

Muito obrigado, Senadora. Muito obrigado, colegas.

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) - Dr. Antonio Carlos, muito obrigada. Obrigada pela participagdo. Sé quero
dizer que a gente tem tido contato frequente com o Itamaraty e que eles estiveram presentes nas
outras audiéncias. E, se a gente for contar o numero de oficios que nés ja fizemos ao Itamaraty...
Porque tem que ser um parceiro neste momento, né? A gente tem que contar com as embaixadas

e, inclusive, levar informacao, fazer cartilha para as mulheres, para os casais que se casam e vao
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para o exterior para saberem quais sdao os seus direitos e tudo que pode acontecer. Muito
obrigada.

Agora eu quero chamar o Josimar Mendes, que é PhD em Psicologia, Perito, Assistente
Técnico, Parecerista em casos judiciais de disputa de guarda e convivéncia apds separagao
conjugal e faz parte da University of Oxford.

Josimar, vocé estd com a palavra.

O SR. JOSIMAR MENDES (Para expor. Por videoconferéncia.) — Muito obrigado, Senadora,
colega de profissdo. E um prazer estar aqui, poder conversar com a senhora e também com os
demais colegas aqui sobre esse tema que eu acho que é tdo importante. E, apds ouvir a fala de
alguns colegas do Direito, eu acho que tem reflexdes importantes, do ponto de vista psicossocial,
que a gente precisa fazer sobre esse tema.

Nao vou me aprofundar nisso aqui... A Senadora ja me apresentou bem, entao vou pular
isso aqui.

Eu acho que uma discusséo... Eu vou trazer isso aqui porque, no ano passado, eu fui
convidado também pela HCCH para falar sobre isso, numa reunido que eles tiveram - se ndo me
engano, foi na Africa do Sul - em que se discutiam justamente essas questées de violéncia

domeéstica.

Esse é um debate que a gente observa no &mbito do direito de familia, inclusive no ambito
nacional. H4 a negacéo, baseada tdo somente em senso comum, de que... H4 esta duvida, na
verdade: "Sera que a violéncia doméstica, de fato, pode afetar os filhos ou os seus melhores
interesses?".

E ai eu j&a comego fazendo uma pequena ressalva aqui. Eu tenho, desde o meu mestrado,
investigado essas questdes de disputa de guarda e convivéncia. Quando eu vim aqui para a
Inglaterra, para fazer o meu doutorado, eu também investiguei sobre essas questoes de guarda e
convivéncia e tudo mais. E, desde entao, eu tenho trabalhado muito essa importancia de a gente
falar sobre uma concepgéo do principio dos melhores interesses e ndo do melhor interesse, nao
s6 para ser fiel ao termo original, que foi cunhado, em 1924, pela primeira convengéo, da antiga
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Liga das Nagoes, que falava the best interests of the child, cuja tradugéo literal seria justamente
"os melhores interesses".

Entao, eu acho que a importancia nao é so6 ser fiel ao termo original do inglés, mas também
entender que criangas e adolescentes, tal qual preconiza a nossa Constituigao, e também o ECA,
sao seres multideterminados, com diversos direitos e que gozam de uma diversidade de protegéo.
Portanto, quando a gente fala sobre o seu bem-estar fisico, psicolégico e social, a gente precisa
compreender que existem varios melhores interesses e ndo apenas um interesse.

Eu tenho discutido muito sobre isso porque, especialmente no ambito do Brasil, quando a
gente discute as questdes de guarda e convivéncia, existe uma predilegdo, uma primazia pela
convivéncia familiar a todo custo — como se essa fosse a tnica questdo que, de fato, importa para
o desenvolvimento saudavel de uma crianga —, quando isso ndo guarda qualquer relagéo fatica

com o que a ciéncia diz.

Entao, acho que é importante a gente comecar a quebrar esse mito, inclusive essa ideia de
que o retorno ao pais habitual é sempre a melhor escolha, especialmente quando existem outros
determinantes, como no caso da violéncia doméstica.

Bom, eu tomei a liberdade de trazer a apresentacdo que eu fiz na convengao, no ano
passado, porque eu acho que é importante a gente ter alguns entendimentos chaves sobre o que
a ciéncia vai dizer em relagao ao ambiente de violéncia doméstica e como isso pode ou nao afetar

criangas e adolescentes, especialmente aquelas criangas em tenra idade.

Entdao, do ponto de vista cientifico, existe um extenso e robusto corpo de evidéncias
cientificas indicando que ambientes, de modo geral - sem ainda colocar a ideia de violéncia
domeéstica -, que sao tidos como instaveis, inseguros, precéarios podem ser danosos para o bem-
estar e os melhores interesses de criangas e adolescentes, especialmente aquelas em tenra idade.

Entao, a gente, claramente, do ponto de vista cientifico, pode fazer ndo sé a associagao de
dizer que uma coisa esta relacionada a outra, mas a gente pode indicar a diregao dessa relagéo,
que, no ponto de vista cientifico, € o que mais importa para a gente: entender se uma coisa leva
a outra.
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E a gente tem observado, do ponto de vista cientifico, que é muito claro que, de modo
geral, um ambiente que ¢é instavel, inseguro e precario, vai, sim, levar a uma série de fatores de
risco. Entao pode levar a producéo de ansiedade, de depresséo, de problemas de ajuste social,
de abuso de substancias, de desenvolvimento cerebral, de obesidade, de saude sexual infantil e
por ai vai.

Quando a gente vai, por uma compreens&o, por exemplo... Acho que nos casos em que eu
ja atuei e em que tenho atuado, que sao criangas em tenra idade — aquelas, entao, de zero a trés,
quatro anos, mais ou menos, a maioria dos casos em que, pelo menos, eu tenho atuado, né? -, a
gente tem observado que esse ambiente estressor, que pode gerar ai 0 que a gente chama de
estresse na vida tenra, também é conhecido por ser um ambiente que vai ter impactos nao s6 do
ponto de vista psicossocial, mas também biolégico. Vejam ai que estdo mencionando a questéao
de saude intestinal, de plasticidade neural, e como que isso impacta.

Quando a gente vai discutir essas questdes do impacto da violéncia doméstica sobre os
melhores interesses de criangas, especialmente aquelas em tenra idade, é importante entender
gue isso impacta o seu desenvolvimento infantil. E, basicamente, a justificativa para isso é que a
necessidade da crianca de ter uma percepgéao de estabilidade, continuidade e seguranca é crucial
para a protecdo dos seus melhores interesses, especialmente em casos de disputa de guarda.

Entao, a ideia do que a gente deveria pensar e discutir nesses casos é: esse contexto de
violéncia doméstica vai de alguma forma... ou potencialmente ele pode afetar essa percepcao de
estabilidade, continuidade e seguranga dessa crianga, especialmente em tenra idade? E ai,
seguindo esse raciocinio, ao promover ambientes instaveis, inseguros e precarios, que podem
levar a estresse na primeira infancia, por exemplo, o contexto de violéncia doméstica €, sim,
prejudicial ao bem-estar e aos melhores interesses de criangas.

Isso é muito importante, porque também existe este debate - também calcado sem
nenhuma evidéncia cientifica - de que a violéncia doméstica sé poderia ser potencialmente
maléfica ao desenvolvimento e ao bem-estar de uma crianga tdo somente se a crianga é
testemunha direta da violéncia perpetrada contra a sua genitora, por exemplo, ou se aquela
violéncia é infligida contra ele. A gente observa, do ponto de vista cientifico, que isso néo faz o
menor sentido. E ai a gente tem estudos que a gente chama de violéncia provocada por parceiro
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intimo ou violéncia doméstica causada pelo companheiro, e a exposigdo dessa crianga, quando
elas veem, escutam ou tém conhecimento daquela violéncia que foi dirigida a sua figura parental,
isso ja, por si, € um fator que desencadeia os maleficios de um contexto de violéncia doméstica.
Porque vamos pensar da seguinte forma: uma mulher que é vitima de violéncia doméstica vai
apresentar um conjunto de reagoes tipicas de mulheres que sofrem esse tipo de violéncia. Ndo
por acaso, na literatura inglesa, a gente tem um termo chamado battered woman syndrome, que
¢ a sindrome da mulher espancada — numa tradugéo bem livre, né? —, em que a gente consegue
elencar uma série de sintomas, de comportamentos que séo tipicos daquela pessoa que sofreu
aquele tipo de violéncia. E a crianga, ao observar que a sua mae estd tendo essas mudancgas
comportamentais — e, obviamente, isso também vai impactar na forma como ela prové o cuidado
aquela crianga —, ndo ha como pensar que um ambiente de violéncia doméstica, mesmo que a
crianga néo tenha sido vitima direta, mesmo que ela ndo tenha visto a violéncia, ndo tenha sabido
dela, isso vai impacta-la de alguma forma. Entao, isso nao é questionavel do ponto de vista
psicolégico.

Ai eu trago aqui varias outras revisdes de literatura que vao endossar isso. E eu reforgo essa
ideia de que o ambiente de violéncia doméstica é tdo pernicioso, é tdo gravoso para o
desenvolvimento de criangas, especialmente aquelas em tenra idade, que ele vai ter impactos nao
sé na via psicolégica, mas também na questdo fisiolégica, neuroldgica, biolégica e do

desenvolvimento dessa crianga. E ai sdo varios estudos que vdo demonstrar isso.

Essa revisdo aqui é interessante, porque muitos colegas colocaram aqui, sobre a questéao
do contexto de violéncia doméstica e como isso pode ou ndo impactar uma crianga, que seria de
dificil avaliagdo. A pergunta que eu queria colocar aqui, na verdade, uma provocacéo, é: é dificil
avaliar esses contextos ou 0s juizos e as equipes que 0s assessoram nao tém competéncia, ndo
tém habilidade, ndo tém capacidade necessaria para avaliar essas situagoes de forma adequada
e, portanto, averiguar se existe ou se nao existe um indicio de violéncia e as consequéncias que
isso pode ter ou ndo para uma crianga? Eu acho que é a segunda hipétese, porque, por exemplo,
aqui a gente tem - e na literatura em inglés a gente tem uma série de referéncias sobre isso —
problemas que a gente vai chamar de problemas externalizantes ou internalizantes, que séo
comportamentos tipicos de criangas nesses contextos e que sao facilmente verificaveis por
equipes profissionais capacitadas. Aqui também estd falando novamente sobre problemas
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externalizantes, e ai a gente tem agressédo, hiperatividade, falta de atengéo, impulsividade,
mentira, trapaga, bullying, enfim, varios tipos de comportamentos claramente observaveis e que
podem ser lincados a um contexto de violéncia doméstica.

Voltando ao ambiente da convengéo propriamente dita, e como ja foi referido por varios
colegas aqui hoje, a convencao vai dizer que a crianga nado deve ser retomada ao estado de sua
residéncia habitual se houver um risco grave de que seu retorno possa expor a crianga a um dano
fisico ou psicolégico ou, de outra forma, coloca-la em situagdo intoleravel, né? A violéncia
doméstica pode... Ai fica a pergunta: a violéncia doméstica pode representar um risco para a
integridade fisica da crianga? Segundo a evidéncia cientifica confidvel que nés temos hoje, sim. E
para a sua integridade psicolégica? Também, né? Entao, do ponto de vista cientifico, isso ndo é
questionavel. O que é questionavel sdo outras questoes, sédo outras leituras que ndo séo feitas ou
sao feitas de forma precaria...

Meu Deus, 15 segundos.

Ai, entao, tem a questdo também da violéncia e do controle coercitivo, e muitas mulheres
sao vitimas desse controle coercitivo e dessa ameaga em relagdo as alegagdes de subtragdo
internacional e também de alienacao parental, para manter ali a situagao da violéncia.

Eu vou pular aqui para a questdo do que essa nossa audiéncia nos convoca a pensar, que
sao justamente os desafios e salvaguardas necessarias, né? Entdo, eu lembro que, quando eu
estava discutindo isso nesta reunido da convengdo no ano passado, muitas pessoas disseram
assim: "Nés estamos fazendo o nosso melhor". Infelizmente, fazer o melhor nao é suficiente. A
gente precisa colocar a méo na massa e fazer algo efetivo em relagéo a esses casos e em relagéo

a essas criangas e a essas mulheres.

E importante entender que, no ambiente de Justica como um todo, existem varios vieses,
inclusive cognitivos, da forma como o processo de tomada de deciséo é tomado, tem estereétipos
de género que o préprio CNJ ja coloca no seu protocolo, um processo de tomada de decisao que
¢ focado nos adultos e ndo nas criangas, né? E peritos ad hoc sem expertise. Eu poderia trazer
varios casos em que eu atuei, em que os peritos nomeados para atuar nos casos de Haia sao
completamente inaptos para atuar nesses casos, né? Entéo, a gente precisa realmente colocar as
criangas e seus melhores interesses em primeiro lugar. E a gente faz isso tendo uma compreensao
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e construindo intervengdes e protocolos que sejam de fato baseados em evidéncias e ndo em
boa vontade. E é preciso também reconhecer e gerenciar adequadamente fatores de risco como
a violéncia doméstica.

Muito obrigada. E sigo a disposicdo da Senadora e da Comissao para seguir nesses
trabalhos. Muito obrigada.

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) - Obrigada, Josimar. Nossa, vocé trouxe uma visao bem diferente para a
nossa audiéncia, e muito importante! Muito obrigada pela sua explanagao.

Agora eu queria chamar a Dra. Renata Gil de Alcantara Videira, que é Presidente da
Comissao Permanente de Politicas de Prevencgao as Vitimas de Violéncias, Testemunhas e de
Vulneraveis, do Conselho Nacional de Justica (CNJ).

Agora, com a palavra a Dra. Renata Gil.

A SRA. RENATA GIL DE ALCANTARA VIDEIRA (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito boa
tarde a todas e a todos. E um prazer estar com vocés nessa sala.

Queria cumprimentar a Senadora Mara por mais essa iniciativa importantissima nas
delimitagoes que nés vamos ter que enfrentar agora para aplicagdo da Convengéo da Haia nos
termos e nos moldes do julgamento das ADIs que o Supremo Tribunal Federal acaba de realizar.
E cumprimento especialmente todos desta sala, na pessoa do meu querido amigo Nicolao Dino,
que tdo bem conhece a matéria e representa tdo bem os interesses dos menores e do Estado
brasileiro ao mesmo tempo, porque nés estamos aqui, na verdade, protegendo o Estado
brasileiro, mas protegendo muito e principalmente os interesses das criangas que convivem com
essas maes, especialmente as maes que sao vitimas de violéncia doméstica.

Eu ouvi aqui um pouco dos debates. A gente sabe que o Itamaraty tem um papel
relevantissimo nessa questdo, porque ele precisa receber os pedidos de ajuda, dar os
encaminhamentos para essas maes e fazer com que essa situagéo, que € uma situagao, em tese,
de sequestro, se dissipe, em protecdo ao melhor interesse do menor.
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O que eu trago de novidade para as senhoras e para os senhores é que esse julgamento do
Supremo Tribunal Federal trouxe de verdade... Embora o julgamento n&o fale explicitamente que
houve uma mudanca de interpretagdo da Convengédo da Haia, houve sim uma mudanga de
interpretacao; e essa mudanca de interpretagéo... Embora tenha decorrido muito tempo para que
isso acontecesse — a agdo em si € uma agéo longa; a gente tem, ao longo desse tempo em que a
convengéo é aplicada, muitos anos, muitas lagrimas, muito sofrimento e muito sangue derramado
sobre os processos, como o Ministro Mendonga disse, ao proferir o seu voto —, é importante é
que no6s tenhamos em mente agora que essa nova interpretacdo traz parametros que sédo
importantissimos para nés, operadores da convengdo, para nds, Estado brasileiro e como
instituicdo que somos, para que nés tenhamos esses novos parametros e os apliquemos de uma

forma efetiva.

Os processos da Haia sao geralmente longos, e isso a gente consegue aferir pelos cento e
poucos casos que nés conseguimos observar, de 2007 a 2025. Ha um receio muito grande de
qualquer excegéo significar o ndo cumprimento da convengao, o que nao é verdade, e nés nao
precisamos nos preocupar com essa situagdo. A gente estéa tratando aqui de uma mudancga de
mens legis, como a gente diz. Quando a gente cria uma lei, a gente tem uma intengéo de criar
aquela lei. Com a Convengéo da Haia, na época, tiravam-se as criangas do ambiente que era o de
vida deles, o ambiente favoravel. E hoje, o que a gente vé é que, pelo menos nos processos
brasileiros, 93% das pessoas que demandam sao mulheres, sdo vitimas de violéncia, e, portanto,
o interesse dessas criancas agora é invertido. E exatamente que elas saiam desse local de violéncia
onde sao vitimas ou de forma direta ou de forma indireta. Esse € um pardmetro que também ja

foi cristalizado no voto do Supremo Tribunal Federal.

O Supremo disse o seguinte: que a violéncia doméstica €, sim, uma excecao, ela é uma nova

forma de interpretacéo a aplicagdo da convengéo.

Houve muito debate com relagdo a como se provar essa violéncia — se simplesmente com
a palavra da mulher, se com algum documento —, e a gente ai encontra toda dificuldade. Eu ando
pelo mundo inteiro, pelo meu instituto, trabalhando com as vitimas de violéncia e migrantes, e
ha uma grande dificuldade na lingua - a maior parte das mulheres nao sabe falar a lingua do pais
em que elas vivem. Entao, preencher um documento de policia ou qualquer outro documento é
muito dificil, e o papel das embaixadas e dos consulados é relevantissimo. E o que nés fizemos,
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como Instituto Nés Por Elas, foi entregar um documento padréo, que é um formulario de risco
(Falha no dudio.)... nos casos de violéncia doméstica no Brasil, mais resumido, para que (Falha no
audio.)... a adotar esse documento como prova dessa violéncia.

Isso parece que vai constar, inclusive, do acérddo - foi mencionado no voto do Ministro
Dias Toffoli, ratificado pelo Ministro André Mendonga e pelo Ministro Alexandre. Entédo, esse
documento, que é um documento preliminar e que ja é oficial do Iltamaraty, serviria como prova

dessa violéncia.

O Ministro Barroso avancga, determinando a adogéo do protocolo com perspectiva de
género no julgamento desses casos da Haia. Entdo, aquela norma, que é uma norma para todos
0s juizes brasileiros aplicarem com relagdo a violéncia doméstica que acontece dentro do
territério nacional, também vai ser obrigatéria para os juizes brasileiros, e o Conselho Nacional de
Justica ja vem fiscalizando, a Corregedoria Nacional vem fiscalizando, e o Plenario do Conselho
Nacional de Justica também tem cobrado dos juizes brasileiros a adogao desse protocolo, sob

pena, inclusive, de responsabilizacdo funcional, caso o protocolo néo seja adotado.

Os Ministros também falam em duragao razoavel do processo e em eficiéncia; e determinam
a instauragao de um grupo de trabalho, no prazo de 60 dias, pelo Conselho Nacional, e ai é minha
pasta, porque eu cuido nao s6 da parte do combate a violéncia contra a mulher, da igualdade de
género, do protocolo e da ouvidoria da mulher, mas também da parte da infancia e juventude
toda no Judiciario brasileiro. Entéo, o Foninj (Férum da Infancia e Juventude) vai realizar estudos,
num grupo de trabalho, de uma nova forma de adogéo de regras uniformes em todo o Brasil,
quando for apresentada a Justica brasileira um caso referente a Haia.

O Ministro menciona ainda varas especializadas na Justica Federal, grupos de mediagéo. E
ai eu abro um paréntese: pelas maes da Haia e pelos grupos que lutam muito por essa causa, a
mediagdo ndo é um instrumento que eles gostam de usar, mas eu compreendo que a gente esta
vivendo um novo momento, e ai € uma nova forma de mediacédo - ndo é aquela mediagéo antiga,
em que se privilegiava, inclusive, a palavra do pai; a gente vai ter ai também nessas mediagées a
adogao do protocolo com perspectiva de género. Entdo, € um outro momento da mediagéo no
Brasil.
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E a questao do risco grave, que é bem mencionado no acérdao - risco grave de ordem fisica
ou psiquica —, mesmo n&o sendo a crianga a vitima direta daquela violéncia. Eu acho que esse é
o ponto fundamental dessa decisédo do Supremo, que vai ser, enfim, acolhida e toda destrinchada
por nés no Conselho Nacional.

E eu gostaria de deixar, aqui, um convite a todos que se encontram nesta sala, para que
mandem sugestdes para o gabinete da Conselheira Renata Gil, para que a gente ja inicie esse
trabalho, o grupo de trabalho que é determinado pela decisdo do Supremo Tribunal Federal, com
elementos e fundamentos daqueles que colocam a m&o na massa.

Eu diria que foi uma grande vitéria o voto, tal como ele foi proferido pelo Supremo, porque,
quando nés comegamos, eu atuei como Conselheira, acompanhando tudo isso, e conversei muito
com o Ministro Jorge Messias no inicio. Quando se mencionou que o processo seria pautado pelo
Ministro Luis Roberto, eu estive com o Ministro Messias e pedi que ele sensibilizasse a AGU dessa
nova posigéo de nova interpretagao da Convencéo da Haia, e o Ministro Messias ajudou muito
internamente. E o que nds percebemos durante o julgamento foi que os grupos que aderiram a
essa tese da nova interpretagao conseguiram sensibilizar os Ministros para que a gente chegasse
a esse resultado.

E quero registrar também o papel fundamental do Parlamento, uma grande Bancada
Feminina de Deputadas e de Senadoras compareceu a audiéncia no Supremo e, pela primeira vez
na historia, houve a sustentagdo oral pessoalmente por uma Parlamentar, que foi a Deputada
Soraya Santos, que falou em nome do Parlamento, como se advogada fosse, como se Procuradora
fosse do Legislativo, quebrando um paradigma anterior de que era necessario sempre que a
representagéo fosse por algum advogado da Camara e do Senado. Entédo, aquela emogéo que a
Parlamentar e as outras, que se sentavam ao lado dela, trouxeram ao plenario com a necessidade
dessa mudancga da interpretagéo e a visita que todos nés fizemos aos gabinetes geraram um
julgamento que eu acredito que seja paradigmatico, histérico.

Sao 103 paises que subscreveram a convengéo. Sé falavam de violéncia contra a mulher
apenas quatro paises — pasmem! Em todo esse universo de paises, a gente sé tinha o Uruguai, a
Australia, o México e a Colombia admitindo, de alguma forma (Falha no dudio.)... contemplada
como uma excecao em interpretagdo a convengéo.
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E finalmente eu digo que nada disso significa descumprimento de convengao de tratado
internacional pelo Brasil. Os tempos modificam as relagdes sociais, os fatos sdo modificados, e
aquela questédo que inventou a convengao, naquela época, da protecao a crianga, do ambiente a
que ela era acostumada, ja nao vigora quando a gente tem um caso classico de violéncia — e eu
néo preciso dizer aqui os numeros de violéncia no Brasil e no mundo.

E tenham absoluta convicgédo, eu converso com muitas mulheres imigrantes, porque vou as
Embaixadas, fago os treinamentos nos consulados para esse acolhimento. No mundo, a gente
tem aproximadamente 150 missdes diplomaticas e s6 temos dez EMUBs no mundo, que s&o os
Espacos da Mulher Brasileira dentro dos consulados. E, na maior parte desses EMUBs, a gente né&o
tem ainda psicélogo, nem assistente social e nem uma ordem procedimental para receber essa
vitima de violéncia. Entao, muitas mulheres, como foi dito aqui antes, ficam a descoberto ndo sé
em relagéo a representagéo, quando elas precisam entrar com um processo; existe uma gama de
mulheres invisibilizadas, que ndo conseguiram nem sequer fazer a sua dendncia, que estdo sem
saber como recorrer ao sistema de justica. Sado numeros diferentes que as policias tém nos paises,
elas nao sabem preencher os formularios de ocorréncia nos paises, e elas precisam muito dos
consulados e embaixadas.

E esses consulados e embaixadas agora estdo muito sensiveis a tudo isso, alguns estdo a
frente de todo o contexto. Eu cito como exemplo o Consulado de Portugal em Lisboa, cito como
exemplo o Consulado de Roma, que ja tém todos os procedimentos. Nds fizemos os treinamentos
com eles, eles ja tém os documentos e estdo avangados nisso, mas ainda carecem de recursos
humanos e de recursos financeiros para que essas mulheres acessem esses locais que sao a Casa
da Mulher Brasileira fora do Brasil. Entdo, € muito importante esse fortalecimento... Ndo importa
sé a deciséo, e ela ser conhecida aqui no Brasil, porque... A maior parte das maes com quem a
gente convive e que nos procuram no Conselho Nacional de Justiga e através do Instituto Nés
Por Elas sao pessoas que ja tém advogados privados e tém condigoes financeiras de patrocinar a
sua defesa, mas a maior parte das mulheres imigrantes brasileiras, quase em sua totalidade, sao
mulheres que saem como profissionais do sexo e como empregadas domésticas, que ndo tém

recursos e nem instrugao para levar os seus pedidos adiante.

Agradecendo mais uma vez a oportunidade, eu trago esse panorama do que esté
acontecendo agora no Brasil.
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Eu estou muito feliz, Senadora Mara, porque, do ano passado para c4, a evolugéo foi tédo
gigantesca, a gente abriu uma porta tdo grande que eu acho que agora a gente ainda néo tem a
dimensao de quanta demanda reprimida existia — a gente vai receber muitos pedidos - e de
quantas respostas... E n6s que somos representantes de instituigoes ficamos muito felizes quando
conseguimos dar resposta, quando conseguimos colocar fim a uma situagédo de violéncia ou uma
situagao familiar... Entao, a gente vai poder dar essas respostas, porque os instrumentos foram
criados por todos nés juntos, em conjunto, Executivo, Legislativo e Judiciario, irmanados na
solugao desse problema, que é um problema que ndo é nacional, que é um problema
internacional. E a gente espera que com as mées da Haia a gente dé exemplos de combate

verdadeiro a violéncia contra as mulheres no Brasil e no mundo.
Muito obrigada.

A SRA. PRESIDENTE (Mara Gabrilli. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - SP.
Por videoconferéncia.) - Nossa, muito obrigada, Dra. Renata Gil!

Também vejo um avango muito grande. E nés no Legislativo também temos essa ansiedade
por respostas as demandas que nos chegam. Entédo, nés também estamos muito felizes de esse
assunto ter virado um assunto de bastante envergadura, com uma repercussdo muito grande,
ainda oportunamente com o julgamento das ADIs. E espero que a gente consiga cada vez mais
evitar que esses sequestros acontegam e, em relagdo aqueles que ja aconteceram, evitar maiores
danos e conseguir levar saude mental tanto para os filhos quanto para as maes, com carinho e
acolhimento, que é o que mais precisam — esté ai nossa Maria Clara, que traz o depoimento.

Eu queria agradecer a todos a presenca de cada um de vocés, pois € uma questao que nos
ajuda muito para repensar caminhos, buscar, alinhar a Convengéo da Haia aos direitos das nossas
criangas e também a protegdo das mulheres brasileiras.

Entao, muito obrigada a todos.

N&o havendo mais nada a tratar, se ninguém quiser falar mais nada, eu declaro encerrada
esta audiéncia.

Obrigada a todos.
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